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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

3.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

QUADRIÉNIO 2017/2021 
 

Realizada em 13 de dezembro de 2017 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

“EM DEFESA DA PAZ NA PALESTINA” 
 

A bancada da CDU apresentou uma Moção com o título 
“Em Defesa da Paz na Palestina”, que será transcrita em 
ata. O Senhor Presidente colocou à votação a Moção “Em 
Defesa da Paz na Palestina”, tendo a mesma sido rejeitada 
por maioria. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 
 

VOTOS DE PESAR 
 

 
 

VOTO DE PESAR 
 

FALECIMENTO DO MÚSICO 
JOSÉ PEDRO AMARO DOS SANTOS REIS 

 
“José Pedro Amaro dos Santos Reis, conhecido como Zé 
Pedro, foi um músico português, guitarrista, fundador da 
banda rock portuguesa “Xutos & Pontapés”. 
 
Nascido a 14 de setembro de 1956, em Lisboa, faleceu, 
aos 61 anos de idade, no passado dia 30 de novembro, em 
Lisboa, vítima de doença prolongada. 
 
Figura emblemática do cenário musical português, esteve 
na base daquela que foi a banda rock mais duradoura e 
popular da música portuguesa, Xutos & Pontapés, que 
ajudou a fundar aos 22 anos e na qual se manteve até ao 
fim, como um dos elementos mais queridos do público. 
 

Músico, compositor, com uma participação especial em 
cinema, em 2004, ano em que foi agraciado comendador 
com a Ordem de Mérito. 
 
Figura sem equivalente no panorama do rock português, 
não só pelo seu papel na banda, mas também pela sua 
ligação à sala de espetáculos Johnny Guitar e a outros 
projetos que abraçou com entusiasmo e profissionalismo, 
o último dos quais o grupo que formou, em 2011, os 
Ladrões do Tempo. 
 
Presença impar em palco, líder carismático, genuíno, 
empático, único. Zé Pedro marcou presença no concerto 
realizado no Coliseu de Lisboa, no passado dia 4 de 
novembro, em estado de manifesta fragilidade física, 
acontecimento que foi considerado, como sendo a sua 
despedida. 
 
Com o seu desaparecimento o panorama musical nacional, 
o país, fica mais pobre. 
 
Pelo exposto, a Câmara Municipal de Odivelas aprova, 
como derradeira homenagem, um Voto de Pesar pelo 
falecimento do músico português Zé Pedro.” 
 
(Apresentado pelo PSD e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 18 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE PESAR 
 

FALECIMENTO DE BELMIRO DE AZEVEDO 
 

“Nascido em Marco de Canavezes em 17 de Fevereiro de 
1938, Belmiro Mendes de Azevedo era o filho mais velho 
de um carpinteiro e uma costureira num total de oito. 
 
Fazendo toda a instrução primária em Tuias, foi obrigado 
a mudar-se para o Porto com 11 anos por forma a 
prosseguir os estudos no Liceu Alexandre Herculano, 
sendo acolhido por seu tio que o alojou nos estaleiros das 
obras onde trabalhava. 
 
Licenciou-se em Engenharia Química pela faculdade de 
Engenharia da Universidade do Porto em 1964, contando 
a partir daí com várias especializações em gestão de 
empresas obtidas em prestigiadas instituições 
universitárias dos Estados Unidos da América. 
 
Belmiro de Azevedo integrou a Sonae em 1974 passando 
pouco depois a assumir o seu controlo, e conseguiu 
transformar esta empresa numa referência internacional, 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 26 – 27 de dezembro de 2017 

8 
 

alcançando um sucesso na atividade de retalho permitindo 
ao Grupo empresarial alargar os seus setores de atividade 
e os seus horizontes territoriais. 
 
A Sonae está hoje presente na comunicação social, no 
sector das telecomunicações e no retalho especializado, 
desenvolvendo ao mesmo tempo através da fundação com 
o nome de Belmiro de Azevedo, uma obra social muito 
assinalável, nos domínios da educação, da cultura e da 
solidariedade, sendo um Grupo económico bastante 
internacionalizado com uma presença qualificada em 
todos os continentes. 
 
O Estado reconheceu este percurso singular, atribuindo a 
Belmiro de Azevedo a Grã-Cruz da Ordem do Infante D. 
Henrique em 2006. 
 
O País continua a olhar para a Sonae como um referencial 
de criação de riqueza e emprego, na certeza de que 
continuará a procurar os melhores padrões de inovação 
empresarial e responsabilidade social. O País continua a 
olhar para Belmiro de Azevedo como um empreendedor 
que, vindo de famílias humildes, vingou no mundo 
empresarial mercê da sua visão, estratégia e convicção, 
mas acima de tudo com valores e princípios de vida.” 
 
(Apresentado pelo PSD e aprovado, por maioria) 
 
Odivelas, 19 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VOTOS DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

V ODIVELAS BOXE CUP 
 

“Odivelas voltou a receber a maior prova de Boxe 
Olímpico, realizada em Portugal. Nos dias 8, 9 e 10 de 
dezembro o Pavilhão Multiusos de Odivelas contou com 
três ringues e com o maior número de atletas de sempre: 
mais de 200 atletas de clubes, oriundos de 14 países.  
 
Odivelas, esteve representada pelo Privilégio Boxing Club 
tendo, inclusive, garantido pelo atleta Tomás Silva o 1º 
Lugar na categoria Cadete 60 kg, sendo também 
considerado Melhor Atleta Jovem Masculino, Bruno 
Gomes em 5º lugar na categoria Júnior 56 kg, Hugo 
Amaral em 5º lugar na categoria Júnior 64 kg, André 
Carmona em 3º lugar na categoria Sénior 60 kg, Oleg 

Tombovtsev em 5º lugar na categoria Elite 64 kg, Rodrigo 
Arbiza em 3º lugar na categoria Elite 64 kg, Hélio Silva em 
2º lugar na categoria Elite 81 kg e Ricardo Cabral em 1º 
Lugar na categoria Elite 81 kg. 
 
O Executivo Municipal, reunido em reunião de Câmara, 
felicita todos os atletas portugueses, bem como os seus 
treinadores, em especial os atletas do Concelho e o 
Treinador Bruno Carvalho, pela demonstração de 
capacidade, qualidade e mérito desportivo, sublinhando-se 
o empenho demonstrado, que tornaram este torneio uma 
referência internacional, como um dos maiores a nível 
europeu. 
 
Por tudo isto enviamos os mais sinceros parabéns e 
saudações desportivas ao Privilégio Boxing Club da Póvoa 
de Santo Adrião pelo esforço e empenho que 
demonstraram.” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 18 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

V BOLA DE OURO – CR7 
 

“Cristiano Ronaldo dos Santos Aveiro, ou CR7 como é 
conhecido na gíria do futebol, obteve pela quinta vez a 
“Bola de Ouro”, prémio entregue pela Revista France 
Football, onde é pela quinta vez é considerado o melhor 
Jogador de Futebol do Mundo. Em outubro passado tinha 
ganho o Prémio “The BEST” entregue pela FIFA, 
galardão desportivo mais importante a nível mundial em 
termos individuais. 
 
Mais um momento de elevada importância na história do 
futebol português e um reconhecimento justo para um 
jogador que já tinha um lugar entre os melhores de 
sempre no futebol mundial. 
 
Ronaldo é um exemplo de profissionalismo e um estímulo 
para todos os jovens, um futebolista determinado, lutador, 
com capacidade de trabalho impressionante, enchendo de 
orgulho todo e qualquer concidadão português, 
particularmente no mundo extremamente competitivo do 
desporto, um embaixador de Portugal e do futebol 
português à escala internacional, tendo sido Patrono do 
Torneio Internacional do CAC da Pontinha em 2011. 
 
O Executivo Municipal, reunido hoje, apresenta um voto 
de congratulação reconhecendo o mérito da atribuição 
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deste galardão e a sua importância para o desporto 
português. ” 
 
(Apresentado pelo PS e aprovado, por unanimidade) 
 
Odivelas, 18 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 5.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
 

Ata da 5.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 8 de março de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 8 de março de 2017) 

 
 
 

ATA DA 10.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
QUADRIÉNIO 2017/2021 

 
Ata da 10.ª Reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 17 de maio de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 17 de maio de 2017) 

 
 
 

ATA DA 14.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 
QUADRIÉNIO 2017/2021 

 
Ata da 14.ª Reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada a 12 de julho de 2017. 
 
(Aprovado por unanimidade dos presentes na citada 
reunião, de 12 de julho de 2017) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

REGIMENTO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 

 
 

ALTERAÇÃO AO REGIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

PROPOSTA A 
 

Alteração ao Regimento da Câmara Municipal de 
Odivelas, de acordo com a Proposta n.º 12/PRES/2017, 
de 2017.12.06, com as seguintes alterações propostas pelo 
Presidente desta Câmara Municipal na presente reunião: 
 
No artigo 2.º, no n.º 1, onde se lê “Em cada reunião ordinária 
há um período antes da ordem do dia, um período de intervenção do 
Público…” deverá ler-se “Em cada reunião ordinária há um 
período de intervenção do Público, um período antes da ordem do 
dia…” 
 
No Art.º 9.º, no n.º 1, onde se lê “O período de intervenção do 
Publico iniciar-se-á quando estiver esgotado o Período antes da 
ordem do dia” dever-se-á ler “O período de antes da ordem do dia 
iniciar-se-á quando estiver esgotado o período de intervenção do 
Público… “ 
 
No Art.º 9.º, é retirado o n.º 6. 
 
[Regimento da Câmara Municipal de Odivelas publicado 
em anexo] 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO REGIMENTO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

PROPOSTA B 
 

Alteração ao Regimento da Câmara Municipal de 
Odivelas, de acordo com Proposta dos Vereadores da 
bancada da Coligação Dar Força a Odivelas - 
PPD/PSD/CDS/PP. 
 
(Rejeitado por maioria) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO REGIMENTO DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS  

PROPOSTA C 
 

Alteração ao Regimento da Câmara Municipal de 
Odivelas, de acordo com Proposta dos Vereadores da 
bancada da CDU. 
 
(Rejeitado por maioria) 

 
 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 26 – 27 de dezembro de 2017 

10 
 

 

ORÇAMENTO E 
GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2018 

 

 
 

ORÇAMENTO E GOP DE 2018 
 

Proposta de Orçamento e as Grandes Opções do Plano 
(GOP) para 2018, de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2017/14166, de 2017.12.07.  
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

MAPA DE PESSOAL 2018 
 

 
 

MAPA DE PESSOAL 2018 
 

Proposta de Mapa de Pessoal para 2018, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/14015, de 
2017.12.05. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
 

 
 

FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
RESPEITANTES AO ANO DE 2017 A LIQUIDAR EM 2018 

PROPOSTA A 
 

Proposta de fixação do Imposto Municipal sobre Imóveis, 
respeitantes ao ano de 2017 a liquidar em 2018, nos 
seguintes termos, de acordo com o proposto na 
informação n.º 2017/13042, de 2017.11.09: 
 
1. A fixação de uma taxa de Imposto Municipal sobre 
Imóveis (IMI) de 0,37% para os prédios urbanos, 
conforme alínea c), do n.º 1 e nos termos do n.º 5 do art.º 
112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 
(CIMI), com todas as alterações legislativas introduzidas;  
 
2. Nos termos e para os efeitos do n.º 8, do art.º 112.º do 
diploma citado no número anterior, a majoração de 30% 
da taxa de IMI aplicável a prédios ou parte de prédios 
urbanos degradados;  
 

3. A elevação para o triplo da taxa de IMI aplicável para os 
prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de 
um ano e/ou para os prédios em ruínas nos termos do n.º. 
3, do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;  
 
4. A redução da taxa de IMI, no caso de imóvel destinado 
a habitação própria e permanente, coincidente com o 
domicílio fiscal do proprietário, em função do número de 
dependentes que, nos termos do artigo 13.º do código do 
IRS, compõem o agregado familiar do proprietário, em: 
 
a) 40€ para dois dependentes a cargo; 
b) 70€ para três ou mais dependentes a cargo. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 
 

 
 

FIXAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
NO IRS EM 2017 E LIQUIDAR EM 2018 

PROPOSTA A 
 

Proposta de participação do Município de Odivelas no 
IRS em 2017, a liquidar em 2018, fixada nos 5%, de 
acordo com o proposto na informação n.º 2017/13043, de 
2017.11.09. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM 
 

 
 

TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM - 2018 
 

Proposta de fixação da Taxa Municipal de Direitos de 
Passagem em 0,25%, a vigorar em 2018, de acordo com o 
proposto na informação n.º 2017/13044, de 2017.11.09. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 
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LANÇAMENTO DA DERRAMA 
 

 
 

TAXA DA DERRAMA REFERENTE A 2017 A APLICAR EM 2018 
PROPOSTA A 

 
Proposta de lançamento, em 2017, de uma Derrama de 
1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de 
imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC), 
e isenção da Derrama, em 2017, para as empresas que 
tenham instalado ou instalem a sua sede social no 
concelho de Odivelas e que tenham criado ou criem, e 
mantenham, no período da isenção, postos de trabalho, de 
acordo com o proposto na informação n.º 2017/13041, de 
2017.11.09. 
 
Carece de deliberação por parte da Assembleia Municipal 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

22.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
19.ª ALTERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA 2017 

 
Ratificação do despacho do Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, exarado na informação n.º 
Interno/2017/13724, de 2017.11.27, a autorizar a 19.ª 
Alteração Orçamental de 2017 (extraordinária), 22.ª 
Modificação Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à 
informação acima referida e que farão parte integrante da 
ata da presente reunião, nos termos do proposto na 
mesma informação. 
 
“19.ª Alteração Orçamental (Extraordinária) 
 
A 19.ª Alteração Orçamental de 2017 reveste-se de caráter 
extraordinário e reproduz a necessidade de reforçar, do 
lado da receita, a rubrica “Participações nos Lucros de 
Administrações Públicas – Outros”, referente à 
distribuição de resultados referentes ao exercício de 2016, 
do Fundo de Apoio Municipal, conforme ofício circular 
n.º 3/2017, do FAM, no valor de 2.490,53 (dois mil, 
quatrocentos e noventa euros e cinquenta e três 
cêntimos), tendo em vista a regularização contabilística da 
referida receita. 
 
Do lado da despesa, foi necessário reforçar o projeto 
relativo a “Comunicação, Relações Públicas e Protocolo – 
Apoio a Iniciativas”, no valor de 11.000,00 Euros (onze 
mil euros), de forma a dar seguimento ao processo de 
despesa, para assegurar os serviços a adjudicar, em tempo 
útil. 
 

Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 11.000,00 Euros (onze mil euros), verificando-se 
um aumento das despesas correntes no valor de 30.461,00 
Euros (tinta e um mil, quatrocentos e sessenta e um 
euros), por contrapartida de um decréscimo de igual 
montante ao nível das despesas de capital, conforme 
quadro seguinte: 

 
Modificação Despesa 

 

 
Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 11.000,00 0,00 

Total de Despesas Capital 0,00 11.000,00 

Total Geral 11.000,00 11.000,00 

(un: euros) 
 

(Aprovado por maioria) 

 
 
 

23.ª MODIFICAÇÃO ORÇAMENTAL 
20.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL2017 

 
20.ª Alteração Orçamental de 2017, 23.ª Modificação 
Orçamental, nos termos dos Mapas anexos à informação 
n.º Interno/2017/14138, de 2017.12.07e que farão parte 
integrante da ata da presente reunião, de acordo com o 
proposto na mesma informação.  
 
“20.ª Alteração Orçamental 
 
A 20.ª Alteração Orçamental de 2017 encontra-se 
devidamente calendarizada e reproduz a necessidade de 
ajustamentos (reforços e anulações) de algumas rubricas 
dos serviços municipais, imprescindíveis ao seu normal 
funcionamento. 
 
-No Departamento Obras Municipais, Habitação e 
Transportes: 
 
O reforço no valor de 20.000,00€ (vinte mil euros), 
referente ao projeto “Trabalhos Diversos em Escolas”; 
 
O reforço no projeto “Rede ecológica Metropolitana de 
Valorização da Natureza, da Biodiversidade, Recreio e 
Lazer – Zona Verde das Colinas do Cruzeiro – Zona 
Norte, no valor de 25.000,00 Euros (vinte cinco mil 
euros). 
 
-No Departamento Gestão Educativa, Juventude, Cultura 
e Ambiente: 
 
No projeto “Gestão e manutenção de Instalações 
Desportivas”, o reforço no valor de 7.700,00€ (sete mil e 
setecentos euros). 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental do lado da Despesa 
totaliza 343.482,93€ (trezentos e quarenta e três mil, 
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quatrocentos e oitenta e dois euros e noventa e três 
cêntimos), verificando-se um aumento das despesas 
correntes no valor de 8.200,03 Euros (oito mil, duzentos 
euros e três cêntimos), por contrapartida de um 
decréscimo de igual montante ao nível das despesas de 
capital, conforme quadro seguinte: 

 
Modificação Despesa 

 
Quadro Síntese 

 

 Inscrições / 
Reforços 

Diminuições / 
Anulações 

Total de Despesas Correntes 313.379,66 305.179,63 

Total de Despesas Capital 30.103,27 38.303,30 

Total Geral 343.482,93 343.482,93 

(un: euros) 
 

(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

MAPA DE PESSOAL 2018 DOS SIMAR LOURES E ODIVELAS 
PROCESSO 26/DM/2017 

 
Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na sua 
1.ª reunião extraordinária, realizada em 4 de dezembro de 
2017, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/30859 de 2017.12.05, a proposta 
405/2017. De acordo com o constante na informação dos 
serviços da Câmara com o n.º Interno/2017/14059 de 
2017.12.05, é proposto para deliberação a proposta 
405/2017, referente ao Mapa de Pessoal dos SIMAR 
Loures e Odivelas para o ano de 2018. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DOCUMENTOS PREVISIONAIS 2018 
SIMAR LOURES E ODIVELAS 

PROCESSO 27/DM/2017 
 

Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na sua 
1.ª reunião extraordinária, realizada em 4 de dezembro de 
2017, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/30859 de 2017.12.05, a proposta 
406/2017. De acordo com o constante na informação dos 

serviços da Câmara com o n.º Interno/2017/14058 de 
2017.12.05, é proposto para deliberação a proposta 
406/2017, referente aos Documentos Previsionais dos 
SIMAR Loures e Odivelas para o ano de 2018. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
SERVIÇOS DE ÁGUAS RESIDUAIS E SERVIÇO DE RESÍDUOS 

URBANOS E DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PARA VIGORAR EM 2018 
PROCESSO 28/DM/2017 

 
Na sequência do deliberado pelo Conselho de 
Administração dos Serviços Intermunicipalizados de 
Águas e Resíduos de Loures e Odivelas (SIMAR), na sua 
1.ª reunião extraordinária, realizada em 4 de dezembro de 
2017, foi remetido à Câmara Municipal de Odivelas, 
através do ofício S/30859 de 2017.12.05, a proposta 
404/2017. De acordo com o constante na informação dos 
serviços da Câmara com o n.º Interno/2017/14056 de 
2017.12.05, é proposto para deliberação a proposta 
404/2017 referente ao tarifário dos serviços de 
abastecimento de água, serviço de águas residuais, serviço 
de resíduos urbanos e de serviços prestados, para vigorar 
em 2018. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal. 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 
 

 
 

COLOCAÇÃO DE ILUMINAÇÕES E ENFEITES DE NATAL 2017 
 

Acordos de Cooperação a celebrar entre o Município de 
Odivelas, a Junta de Freguesia de Odivelas, a União de 
Freguesias da Pontinha e Famões, a União de Freguesias 
da Póvoa de Santo Adrião e Olival Basto e a União de 
Freguesias de Ramada e Caneças, para aquisição de 
iluminações e enfeites de Natal, para ornamentar as 
artérias das referidas freguesias, contribuindo o Município 
de Odivelas, para esse efeito, com o valor de €1.000,00 
(mil euros) para cada Junta de Freguesia/União de 
Freguesias do concelho, num total de €4.000,00 (quatro 
mil euros) de acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/12922 de 2017.11.08, nos termos dos 
acordos anexos à informação. 
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“Minuta de Acordo de Cooperação a celebrar 
com a Freguesia de Odivelas 

 
Considerando que: 
 
a) No âmbito das atribuições das autarquias locais, 
encontra-se a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, bem como a 
promoção do desenvolvimento local nos termos 
respetivamente, do artigo 2º e do artigo 23 º nº 2, alínea 
m) do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que 
aprova o regime jurídico das autarquias locais); 
 
b) Nos termos do referido artigo 23º, nº1, da citada lei os 
Municípios concretizam as suas atribuições, em 
articulação com as freguesias; 
 
c) De acordo com o disposto na alínea ff) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à Câmara Municipal de Odivelas 
promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 
realização de eventos relacionados com a atividade 
económica de interesse municipal, competência na qual se 
enquadra a presente iniciativa; 
 
d) É pretensão das partes concertar esforços no sentido 
de revitalizar a economia local e o comércio tradicional, 
sendo a época de Natal propícia à concretização de tal 
objetivo, considerando a maior afluência das pessoas às 
lojas; 
 
e) A ornamentação das principais artérias das freguesias 
do concelho de Odivelas, com a colocação de iluminação 
e enfeites alusivos à época natalícia, sempre foi e continua 
a ser uma forma de atrair os munícipes ao comércio 
tradicional, estimulando, assim, a economia local. 
 
É celebrado entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, Quinta da 
Memória, 2675- 372 Odivelas, pessoa coletiva n.º 504 293 
125, neste ato representado por Hugo Manuel dos Santos 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, doravante designado por MO, 
 
e 
 
A Freguesia de Odivelas, com sede na Alameda do Poder 
Local, 4, 2675- 427 Odivelas, pessoa coletiva n.º 506 605 
752, neste ato representado por Nuno Gaudêncio, na 
qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
Odivelas, doravante designada por JFO. 
 
O presente Acordo, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

 
 
 

Cláusula Primeira 
(Objeto) 

 
O presente Acordo tem por objeto a cooperação entre as 
partes no sentido de revitalizar o comércio local e 
consequentemente reforçar a economia local, em especial 
na época natalícia. 

 
Cláusula Segunda 

(Iluminações de Natal) 
 

1. Para a concretização do objeto indicado na cláusula 
anterior, a JFO procederá à colocação de iluminação e 
enfeites alusivos à época natalícia, na via pública, de … de 
dezembro de 2017 a …. de janeiro de 2018. 
 
2. As iluminações e enfeites referidos no ponto anterior 
serão dispostos nas artérias, cuja escolha caberá à JFO, 
tendo em conta a importância e impacto que as mesmas 
tenham no estímulo do comércio local. 

 
Cláusula Terceira 

(Aquisição de Materiais) 
 

1. Para a prossecução do presente acordo, o MO 
contribuirá com a quantia monetária de € 1000,00 (mil 
euros), a qual só poderá ser utilizada para o aluguer ou a 
aquisição de materiais de iluminação e enfeites de Natal. 
 
2. A quantia indicada na cláusula anterior será entregue à 
JFO, mediante cheque, no ato da assinatura do presente 
acordo. 
 
3. A JFO apresentará ao MO os comprovativos da 
aquisição das iluminações e enfeites de Natal, no prazo de 
60 dias, a contar da data de assinatura do presente acordo, 
os quais não podem ser de valor inferior ao valor indicado 
no nº 1. 
 
4. O não cumprimento do estipulado no número anterior 
importará a obrigação da JFO em restituir o valor 
entregue. 

 
Cláusula Quarta 

(Encargos) 
 

Com exceção do valor atribuído pelo MO, caberá à JFO 
suportar todos os encargos inerentes à aquisição, 
colocação, permanência e retirada dos materiais de 
iluminação e enfeites de Natal, no período em que as 
mesmas se mantenham na via pública, bem como garantir 
o cumprimento de todas as exigências legais e 
regulamentares para o efeito, tais como a obtenção de 
licenças e a contratualização de apólices de seguro 
necessárias. 
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Cláusula Quinta 
(Publicidade) 

 
As partes farão menção à parceria ora instituída nos meios 
de comunicação próprios e sempre que seja feita qualquer 
alusão às iluminações e enfeites de Natal relativos ao ano 
em curso. 

 
Cláusula Sexta 

(Dúvidas e Omissões) 
 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Acordo serão analisadas e 
resolvidas, em conjunto, pelas partes intervenientes. 
 
O presente Acordo representa a vontade dos Outorgantes 
e é elaborado em dois exemplares, ficando um exemplar 
na posse de cada uma das partes. 
 
Odivelas, …. de novembro de 2017 
 
As Partes: 
 

O Município de Odivelas 
A Junta de Freguesia de 

Odivelas 
  

____________________ ____________________ 
(Hugo Manuel dos Santos 

Martins) 
(Nuno Gaudêncio)” 

 
 
 

“Minuta de Acordo de Cooperação a celebrar 
com a União de Freguesias da Pontinha e Famões 

 
Considerando que: 
 
a) No âmbito das atribuições das autarquias locais, 
encontra-se a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, bem como a 
promoção do desenvolvimento local nos termos 
respetivamente, do artigo 2º e do artigo 23 º nº 2, alínea 
m) do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que 
aprova o regime jurídico das autarquias locais); 
 
b) Nos termos do referido artigo 23º, nº1, da citada lei os 
Municípios concretizam as suas atribuições, em 
articulação com as freguesias; 
 
c) De acordo com o disposto na alínea ff) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à Câmara Municipal de Odivelas 
promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 
realização de eventos relacionados com a atividade 
económica de interesse municipal, competência na qual se 
enquadra a presente iniciativa; 
 
d) É pretensão das partes concertar esforços no sentido 
de revitalizar a economia local e o comércio tradicional, 

sendo a época de Natal propícia à concretização de tal 
objetivo, considerando a maior afluência das pessoas às 
lojas; 
 
e) A ornamentação das principais artérias das freguesias 
do concelho de Odivelas, com a colocação de iluminação 
e enfeites alusivos à época natalícia, sempre foi e continua 
a ser uma forma de atrair os munícipes ao comércio 
tradicional, estimulando, assim, a economia local. 
 
É celebrado entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, Quinta da 
Memória, 2675- 372 Odivelas, pessoa coletiva n.º 504 293 
125, neste ato representado por Hugo Manuel dos Santos 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, doravante designado por MO, 
 
e 
 
A União de Freguesias da Pontinha e Famões, com sede 
na Av. 25 de Abril, 22 A, 1675-183 Pontinha, Odivelas, 
pessoa coletiva n.º 510 838 880, neste ato representado 
por Corália Viçoso Rodrigues, na qualidade de Presidente 
da União de Freguesias da Pontinha e Famões, doravante 
designada por UFPF. 
 
O presente Acordo, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula Primeira 

(Objeto) 
 

O presente Acordo tem por objeto a cooperação entre as 
partes no sentido de revitalizar o comércio local e 
consequentemente reforçar a economia local, em especial 
na época natalícia. 

 
Cláusula Segunda 

(Iluminações de Natal) 
 

1. Para a concretização do objeto indicado na cláusula 
anterior, a UFPF procederá à colocação de iluminação e 
enfeites alusivos à época natalícia, na via pública, de … de 
dezembro de 2017 a …. de janeiro de 2018. 
 
2. As iluminações e enfeites referidos no ponto anterior 
serão dispostos nas artérias, cuja escolha caberá à UFPF, 
tendo em conta a importância e impacto que as mesmas 
tenham no estímulo do comércio local. 

 
Cláusula Terceira 

(Aquisição de Materiais) 
 

1. Para a prossecução do presente acordo, o MO 
contribuirá com a quantia monetária de € 1000,00 (mil 
euros), a qual só poderá ser utilizada para o aluguer ou a 
aquisição de materiais de iluminação e enfeites de Natal. 
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2. A quantia indicada na cláusula anterior será entregue à 
UFPF, mediante cheque, no ato da assinatura do presente 
acordo. 
 
3. A UFPF apresentará ao MO os comprovativos à 
aquisição dos materiais de iluminação e enfeites de Natal, 
no prazo de 60 dias, a contar da data de assinatura do 
presente acordo, os quais não podem ser de valor inferior 
ao valor indicado no nº 1. 
 
4. O não cumprimento do estipulado no número anterior 
importará a obrigação da UFPF em restituir o valor 
entregue. 

 
Cláusula Quarta 

(Encargos) 
 

Com exceção do valor atribuído pelo MO, caberá à UFPF 
suportar todos os encargos inerentes à aquisição, 
montagem, permanência e desmontagem dos materiais de 
iluminação e enfeites de Natal, no período em que as 
mesmas se mantenham na via pública, bem como garantir 
o cumprimento de todas as exigências legais e 
regulamentares para o efeito, tais como a obtenção de 
licenças e a contratualização de apólices de seguro 
necessárias. 

 
Cláusula Quinta 

(Publicidade) 
 

As partes farão menção à parceria ora instituída nos meios 
de comunicação próprios e sempre que seja feita qualquer 
alusão às iluminações e enfeites de Natal relativos ao ano 
em curso. 

 
Cláusula Sexta 

(Dúvidas e Omissões) 
 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Acordo serão analisadas e 
resolvidas, em conjunto, pelas partes intervenientes. 
 
O presente Acordo representa a vontade dos Outorgantes 
e é elaborado em dois exemplares, ficando um exemplar 
na posse de cada uma das partes. 
 
Odivelas, …. de novembro de 2017 
 
As Partes: 
 

O Município de Odivelas 
A União de Freguesias da 

Pontinha e Famões 
  

____________________ ____________________ 
(Hugo Manuel dos Santos 

Martins) 
(Corália Viçoso 

Rodrigues)” 
 
 
 

“Minuta de Acordo de Cooperação a celebrar com a 
União de Freguesias da Póvoa de Santo Adrião e 

Olival Basto 
 

Considerando que: 
 
a) No âmbito das atribuições das autarquias locais, 
encontra-se a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, bem como a 
promoção do desenvolvimento local nos termos 
respetivamente, do artigo 2º e do artigo 23 º nº 2, alínea 
m) do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que 
aprova o regime jurídico das autarquias locais); 
 
b) Nos termos do referido artigo 23º, nº1, da citada lei os 
Municípios concretizam as suas atribuições, em 
articulação com as freguesias; 
 
c) De acordo com o disposto na alínea ff) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à Câmara Municipal de Odivelas 
promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 
realização de eventos relacionados com a atividade 
económica de interesse municipal, competência na qual se 
enquadra a presente iniciativa; 
 
d) É pretensão das partes concertar esforços no sentido 
de revitalizar a economia local e o comércio tradicional, 
sendo a época de Natal propícia à concretização de tal 
objetivo, considerando a maior afluência das pessoas às 
lojas; 
 
e) A ornamentação das principais artérias das freguesias 
do concelho de Odivelas, com a colocação de iluminação 
e enfeites alusivos à época natalícia, sempre foi e continua 
a ser uma forma de atrair os munícipes ao comércio 
tradicional, estimulando, assim, a economia local. 
 
É celebrado entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, Quinta da 
Memória, 2675- 372 Odivelas, pessoa coletiva n.º 504 293 
125, neste ato representado por Hugo Manuel dos Santos 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, doravante designado por MO, 
 
e 
 
A União de Freguesias da Póvoa de Santo Adrião e Olival 
Basto, com sede na Rua Alves Redol, n.º 17, 2620 -127 
Póvoa de Santo Adrião, pessoa coletiva n.º 510 838 979, 
neste ato representado por Rogério Breia, na qualidade de 
Presidente da União de Freguesias da Póvoa de Santo 
Adrião e Olival Basto, doravante designada por 
UFPSAOB. 
 
O presente Acordo, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 
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Cláusula Primeira 
(Objeto) 

 
O presente Acordo tem por objeto a cooperação entre as 
partes no sentido de revitalizar o comércio local e 
consequentemente reforçar a economia local, em especial 
na época natalícia. 

 
Cláusula Segunda 

(Iluminações de Natal) 
 

1. Para a concretização do objeto indicado na cláusula 
anterior, a UFPSAOB procederá à colocação de 
iluminação e enfeites alusivos à época natalícia, na via 
pública, de … de dezembro de 2017 a …. de janeiro de 
2018. 
 
2. As iluminações e enfeites referidos no ponto anterior 
serão dispostos nas artérias, cuja escolha caberá à 
UFPSAOB, tendo em conta a importância e impacto que 
as mesmas tenham no estímulo do comércio local. 

 
Cláusula Terceira 

(Aquisição de Materiais) 
 

1. Para a prossecução do presente acordo, o MO 
contribuirá com a quantia monetária de € 1000,00 (mil 
euros), a qual só poderá ser utilizada para o aluguer ou a 
aquisição de materiais de iluminação e enfeites de Natal. 
 
2. A quantia indicada na cláusula anterior será entregue à 
UFPSAOB, mediante cheque, no ato da assinatura do 
presente acordo. 
 
3. A UFPSAOB apresentará ao MO os comprovativos à 
aquisição dos materiais de iluminação e enfeites de Natal, 
no prazo de 60 dias, a contar da data de assinatura do 
presente acordo, os quais não podem ser de valor inferior 
ao valor indicado no nº 1. 
 
4. O não cumprimento do estipulado no número anterior 
importará a obrigação da UFPSAOB em restituir o valor 
entregue. 

 
Cláusula Quarta 

(Encargos) 
 

Com exceção do valor atribuído pelo MO, caberá à 
UFPSAOB suportar todos os encargos inerentes à 
aquisição, montagem, permanência e desmontagem dos 
materiais de iluminação e enfeites de Natal, no período em 
que as mesmas se mantenham na via pública, bem como 
garantir o cumprimento de todas as exigências legais e 
regulamentares para o efeito, tais como a obtenção de 
licenças e a contratualização de apólices de seguro 
necessárias. 

 
 
 
 

Cláusula Quinta 
(Publicidade) 

 
As partes farão menção à parceria ora instituída nos meios 
de comunicação próprios e sempre que seja feita qualquer 
alusão às iluminações e enfeites de Natal relativos ao ano 
em curso. 

 
Cláusula Sexta 

(Dúvidas e Omissões) 
 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Acordo serão analisadas e 
resolvidas, em conjunto, pelas partes intervenientes. 
 
O presente Acordo representa a vontade dos Outorgantes 
e é elaborado em dois exemplares, ficando um exemplar 
na posse de cada uma das partes. 
 
Odivelas, …. de novembro de 2017 
 
As Partes: 
 

O Município de Odivelas 
A União de Freguesias da 
Póvoa de Santo Adrião e 

Olival Basto 
  

____________________ ____________________ 
(Hugo Manuel dos Santos 

Martins) (Rogério Breia)” 

 
 
 

“Acordo de Cooperação 
com a União de Freguesias de Ramada e Caneças 

 
Considerando que: 
 
a) No âmbito das atribuições das autarquias locais, 
encontra-se a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações, bem como a 
promoção do desenvolvimento local nos termos 
respetivamente, do artigo 2º e do artigo 23 º nº 2, alínea 
m) do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (que 
aprova o regime jurídico das autarquias locais); 
 
b) Nos termos do referido artigo 23º, nº1, da citada lei os 
Municípios concretizam as suas atribuições, em 
articulação com as freguesias; 
 
c) De acordo com o disposto na alínea ff) do n.º 1 do 
artigo 33.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, compete à Câmara Municipal de Odivelas 
promover e apoiar o desenvolvimento de atividades e a 
realização de eventos relacionados com a atividade 
económica de interesse municipal, competência na qual se 
enquadra a presente iniciativa; 
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d) É pretensão das partes concertar esforços no sentido 
de revitalizar a economia local e o comércio tradicional, 
sendo a época de Natal propícia à concretização de tal 
objetivo, considerando a maior afluência das pessoas às 
lojas; 
 
e) A ornamentação das principais artérias das freguesias 
do concelho de Odivelas, com a colocação de iluminação 
e enfeites alusivos à época natalícia, sempre foi e continua 
a ser uma forma de atrair os munícipes ao comércio 
tradicional, estimulando, assim, a economia local. 
 
É celebrado entre: 
 
O Município de Odivelas, com sede nos Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, Quinta da 
Memória, 2675- 372 Odivelas, pessoa coletiva n.º 504 293 
125, neste ato representado por Hugo Manuel dos Santos 
Martins, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal 
de Odivelas, doravante designado por MO, 
 
e 
 
A União de Freguesias de Ramada e Caneças, com sede na 
Rua Vasco Santana, 1 C, 2620-364 Odivelas, pessoa 
coletiva n.º 510 839 088, neste ato representado por 
Manuel António Varela da Conceição, na qualidade de 
Presidente da União de Freguesias de Ramada e Caneças, 
doravante designada por UFRC 
 
O presente Acordo, que se regerá pelas seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula Primeira 

(Objeto) 
 

O presente Acordo tem por objeto a cooperação entre as 
partes no sentido de revitalizar o comércio local e 
consequentemente reforçar a economia local, em especial 
na época natalícia. 

 
Cláusula Segunda 

(Iluminações de Natal) 
 

1. Para a concretização do objeto indicado na cláusula 
anterior, a UFRC procederá à colocação de iluminação e 
enfeites alusivos à época natalícia, na via pública, de … de 
dezembro de 2017 a …. de janeiro de 2018. 
 
2. As iluminações e enfeites referidos no ponto anterior 
serão dispostos nas artérias, cuja escolha caberá à UFRC, 
tendo em conta a importância e impacto que as mesmas 
tenham no estímulo do comércio local. 

 
Cláusula Terceira 

(Aluguer de Materiais) 
 

1. Para a prossecução do presente acordo, o MO 
contribuirá com a quantia monetária de € 1000,00 (mil 

euros), a qual só poderá ser utilizada para o aluguer ou a 
aquisição de materiais de iluminação e enfeites de Natal. 
 
2. A quantia indicada na cláusula anterior será entregue à 
UFRC, mediante cheque, no ato da assinatura do presente 
acordo. 
 
3. A UFRC apresentará ao MO os comprovativos ao 
aluguer dos materiais de iluminação e enfeites de Natal, no 
prazo de 60 dias, a contar da data de assinatura do 
presente acordo, os quais não podem ser de valor inferior 
ao valor indicado no nº 1. 
 
4. O não cumprimento do estipulado no número anterior 
importará a obrigação da UFRC em restituir o valor 
entregue. 

 
Cláusula Quarta 

(Encargos) 
 

Com exceção do valor atribuído pelo MO, caberá à UFRC 
suportar todos os encargos inerentes ao aluguer, 
montagem, permanência e desmontagem dos materiais de 
iluminação e enfeites de Natal, no período em que as 
mesmas se mantenham na via pública, bem como garantir 
o cumprimento de todas as exigências legais e 
regulamentares para o efeito, tais como a obtenção de 
licenças e a contratualização de apólices de seguro 
necessárias. 

 
Cláusula Quinta 

(Publicidade) 
 

As partes farão menção à parceria ora instituída nos meios 
de comunicação próprios e sempre que seja feita qualquer 
alusão às iluminações e enfeites de Natal relativos ao ano 
em curso. 

 
Cláusula Sexta 

(Dúvidas e Omissões) 
 

As dúvidas e omissões suscitadas na interpretação e 
aplicação do presente Acordo serão analisadas e 
resolvidas, em conjunto, pelas partes intervenientes. 
 
O presente Acordo representa a vontade dos Outorgantes 
e é elaborado em dois exemplares, ficando um exemplar 
na posse de cada uma das partes. 
 
Odivelas, …. de novembro de 2017 
 
As Partes: 
 

O Município de Odivelas A União de Freguesias de 
Ramada e Caneças 

  
____________________ ____________________ 

(Hugo Manuel dos Santos 
Martins) 

(Manuel António Varela da 
Conceição)” 

 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

PAGAMENTO DO SUBSÍDIO DE ALIMENTAÇÃO À ASSOCIAÇÃO 
HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE CANEÇAS E À 

ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS 
VOLUNTÁRIOS DE ODIVELAS 

 
De acordo com o proposto na informação do serviço 
municipal de Proteção Civil n.º interno/2017/13958, de 
2017.12.04, é proposto aprovar: 
 
- O Acréscimo ao cabimento 26/2017, no valor de 
€1.655,00; 
 
- O Compromisso e pagamento do subsídio a atribuir à 
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de 
Caneças no valor de €2.325,00 (dois mil trezentos e vinte 
e cinco euros) e à Associação Humanitária de Bombeiros 
Voluntários de Odivelas no valor de €930,00 (novecentos 
e trinta euros), perfazendo um total de €3.255,00 (três mil 
duzentos e cinquenta e cinco euros). 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS MEDIDA VI 
ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A 

RUI MIGUEL BRITO FERREIRA 
 

Atribuição de comparticipação financeira sob forma de 
apoio extraordinário, no âmbito do Programa de Apoio 
Municipal de Odivelas (PAMO), Medida VI, apoio 
extraordinário, a Rui Miguel Brito Ferreira, residente no 
concelho de Odivelas, praticante da modalidade de 
culturismo, mais vocacionado para o fitness, na categoria de 
Men’s Athletic Physique, da IFBB-Internacional Federation 
of Bodybuuilding and Fitness, no valor de €1.627,26 (mil, 
seiscentos e vinte e sete euros e vinte e seis cêntimos), 
correspondente a 50% da totalidade das despesas de 
representação em diversas competições internacionais, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
interno/2017/14026, de 2017.12.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS – MEDIDA VI 
ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA A 

MARIANA FILIPA ALÇADA 
 

Atribuição de comparticipação financeira sob forma de 
apoio extraordinário, no âmbito do Programa de Apoio 
Municipal de Odivelas (PAMO), a Maria Filipa Alçada, 
residente no concelho de Odivelas, praticante da 
modalidade de ginástica acrobática, no valor de €872,36 
(oitocentos e setenta e dois euros e trinta e seis cêntimos), 
correspondente a 50% da totalidade das despesas de 

participação em representação de Portugal na Competição 
Europeia por Grupos de idades, de acordo com o 
proposto na informação n.º interno/2017/12735, de 
2017.12.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA ECOVALOR 2017/2018 
ACEITAÇÃO DE DOAÇÃO EM ESPÉCIE POR PARTE DA VALORSUL 

 
Aceitação de doação em espécie, por parte da Valorsul no 
âmbito do Programa Ecovalor para o ano 2017/2018, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2017/12532, de 2017.10.30. Foram concedidos 
ao Município de Odivelas os seguintes bens: 
 
- Concurso Separa e Ganha (embalagens) 
- 8 Suportes para sacos 
- 1500 Sacos 
 
- Concurso Separa e Ganha (papel) 
- 1 Balança decimal 
 
Visitas aos equipamentos de valorização ambiental da 
Valorsul (ETVO, CTRSU e CTE) 
- 10 Visitas 
 
- Ações de sensibilização 
- 2 Ações de sensibilização 
 
- Materiais pedagógicos e Informativos 
- 1000 Autocolantes de sensibilização 
- 50 Cartazes 
 
A presente doação em espécie tem um valor de € 1.131,50 
(mil cento e trinta e um euros e cinquenta cêntimos) 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

CONTRATO LOCAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 3.ª GERAÇÃO-ODIVELAS 

CEDÊNCIA DE TRANSPORTE MUNICIPAL 
 

Cedência de transporte Municipal ao Contrato Local de 
Desenvolvimento Social, 3.ª Geração – Odivelas (CLDS 
3G – Odivelas) para o transporte da população 
participante e entidades envolvidas no evento de Ceia de 
Natal a realizar no dia 16 de dezembro de 2017 no Salão 
Paroquial do Casal da Silveira do CLDS 3 G - Odivelas, 
no dia 16 de dezembro de 2017, de acordo com o 
proposto na informação n.º interno/2017/14062, de 
2017.12.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
Ano XVIII - N.º 26 – 27 de dezembro de 2017 

19 
 

DONATIVOS DE SONAE MC E GRUPO JERÓNIMO MARTINS AO 
PARQUE DOS BICHOS – CENTRO OFICIAL DE RECOLHA 
ANIMAL DO CONCELHO DE ODIVELAS – RATIFICAÇÃO 

 
Ratificação do despacho do Senhor Presidente para 
aceitação da doação, durante o mês de outubro, de 
produtos e alimentação para animais, por parte da Sonae 
MC no valor de € 249,01 (duzentos e quarenta e nove 
euros e um cêntimo) e por parte do Grupo Jerónimo 
Martins no valor de € 260,07 (duzentos e sessenta euros e 
sete cêntimos), de acordo com o proposto na Informação 
n.º Interno/2017/14025, de 2017.12.05. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

PROCESSO N.º 112/DPUPE/SPDM 
 

REDELIMITAÇÃO DA UOPG-03-NÓ RODOVIÁRIO REGIONAL DE 
ODIVELAS E DA UOPG-02-VERTENTE A SUL DE ODIVELAS 

 
Redelimitação da UOPG-03-Nó Rodoviário Regional de 
Odivelas e da UOPG-02-Vertente a Sul de Odivelas, de 
acordo com o proposto na informação n.º 
039/DPUPE/FL/2017 de 2017.12.04, constante de 
folhas 50 a 54 do processo n.º 112/DPUPE/SPDM. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal.  

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ESQUEMA DIRETOR DA UOPG-03-NÓ 
RODOVIÁRIO REGIONAL DE ODIVELAS; 

 
Esquema Diretor da UOPG-03-Nó Rodoviário Regional 
de Odivelas, de acordo com o proposto na informação n.º 
039/DPUPE/FL/2017 de 2017.12.04, constante de 
folhas 50 a 54 do processo n.º 112/DPUPE/SPDM. 
 
Este assunto carece de deliberação em Assembleia Municipal.  

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA DO PLANO DE PORMENOR DO 
INTERFACE DO SENHOR ROUBADO | SUB-UOPG-03-04, 

RESPETIVOS TERMOS DE REFERÊNCIA E 
INÍCIO DE PERÍODO DE DISCUSSÃO PÚBLICA 

 
Delimitação da área do Plano de Pormenor do Interface 
do Senhor Roubado | SUB-UOPG-03-04, respetivos 
termos de referência e início do período de discussão 
pública, de acordo com o proposto na informação n.º 

039/DPUPE/FL/2017 de 2017.12.04, constante de 
folhas 50 a 54 do processo n.º 112/DPUPE/SPDM. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO POLO 
EMPRESARIAL SUL, RESPETIVOS TERMOS DE REFERÊNCIA E 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
PROCESSO N.º 116/DPUPE/SPDM 

 
Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal, na 
reunião de 17.maio.2017, e em conformidade com o 
disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu 
entre 08.agosto e 06.setembro.2017, o período de 
discussão pública da proposta de delimitação da Unidade 
de Execução Polo Empresarial do Sul e dos respetivos 
Termos de Referência, conforme publicação em Diário da 
República N.º 1, 2.ª Série, Aviso N.º 5592/2017, de 
01.agosto. 
 
Em sede de Discussão Pública, não foi registada 
participação relativa a qualquer contributo, sugestão ou 
reclamação, conforme Relatório de Ponderação em Anexo 
I, à presente proposta e dela faz parte integrante, folhas 59 
a 75.  
 
Pelo que não tendo sido introduzidas alterações, na 
sequência da Discussão Pública, à Proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução do Polo 
Empresarial do Sul, mantêm-se os pressupostos que 
integram a Proposta apresentada à Câmara Municipal de 
Odivelas na 10.ª Reunião Ordinária de 17.maio.2017. 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões n.º 11 de 2017, 
página 11). 
 
De acordo com a informação n.º 034/DPUPE/FL/2017, 
de 2017.11.29, constante de folhas 94 a 97 do processo n.º 
116/DPUPE/SPDM, é proposto aprovar a delimitação, 
os termos de referência e o relatório de ponderação da 
discussão pública da Unidade de Execução do Pólo 
Empresarial do Sul. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO DA 
PEDREIRA DOS PEDERNAIS, RESPETIVOS TERMOS DE 

REFERÊNCIA E RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA 
DISCUSSÃO PÚBLICA 

PROCESSO N.º 118/DPUPE/SPDM 
 

Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal, na 
reunião de 06.setembro.2017, e em conformidade com o 
disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu 
entre 31.outubro e 29.novembro.2017, o período de 
discussão pública da proposta de delimitação da Unidade 
de Execução Pedernais e dos respetivos Termos de 
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Referência, conforme publicação em Diário da República 
N.º 1, 2.ª Série, Aviso N.º 12668/2017, de 23.outubro. 
 
Em sede de Discussão Pública, não foi registada 
participação relativa a qualquer contributo, sugestão ou 
reclamação, conforme Relatório de Ponderação em Anexo 
I, à presente proposta e dela faz parte integrante, folhas 
160 a 176. 
 
Pelo que não tendo sido introduzidas alterações, na 
sequência da Discussão Pública, à Proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução Pedreira dos 
Pedernais, mantêm-se os pressupostos que integram a 
Proposta apresentada à Câmara Municipal de Odivelas na 
17.ª Reunião Ordinária de 06.setembro.2017. (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 19 de 2017, página 19) 
 
De acordo com a informação n.º 038/DPUPE/FL/2017, 
de 2017.11.30, constante de folhas 191 a 194 do processo 
n.º 118/DPUPE/SPDM, é proposto aprovar a 
delimitação, os termos de referência e o relatório de 
ponderação da discussão pública da Unidade de Execução 
Pedreira dos Pedernais. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
FERREIRA DE CIMA, RESPETIVOS TERMOS DE REFERÊNCIA E 

RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
PROCESSO N.º 118/DPUPE/SPDM 

 
Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal, na 
reunião de 17.maio.2017, e em conformidade com o 
disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu 
entre 08.agosto e 06.setembro.2017, o período de 
discussão pública da proposta de delimitação da Unidade 
de Execução Ferreira de Cima e dos respetivos Termos de 
Referência, conforme publicação em Diário da República 
N.º 1, 2.ª Série, Aviso N.º 8593/2017, de 01.agosto.  
 
Em sede de Discussão Pública, não foi registada 
participação relativa a qualquer contributo, sugestão ou 
reclamação, conforme Relatório de Ponderação em Anexo 
I, à presente proposta e dela faz parte integrante, folhas 
124 a 140. 
 
Pelo que no tendo sido introduzidas alterações, na 
sequência da Discussão Pública, à Proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução Ferreira de Cima, 
mantêm-se os pressupostos que integram a Proposta 
apresentada á Câmara Municipal de Odivelas na 10.ª 
Reunião Ordinária de 17.maio.2017. (Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 11 de 2017, página 14) 
 
De acordo com a informação n.º 035/DPUPE/FL/2017, 
de 2017.11.29, constante de folhas 154 a 157 do processo 
n.º 118/DPUPE/SPDM, é proposto aprovar a 

delimitação, os termos de referência e o relatório de 
ponderação da discussão pública da Unidade de Execução 
de Ferreira de Cima. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
POMBEIROS, RESPETIVOS TERMOS DE REFERÊNCIA E 
RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 

PROCESSO N.º 121/DPUPE/SPDM 
 

Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal, na 
reunião de 23 de agosto de 2017, e em conformidade com 
o disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu 
entre 31 de outubro e 29 de novembro de 2017, o período 
de discussão pública da proposta de delimitação da 
Unidade de Execução Pombeiros e dos respetivos Termos 
de Referência, conforme publicação em Diário da 
República N.º 1, 2.ª Série, Aviso N.º 12669/2017, de 23 de 
outubro.  
 
Em sede de Discussão Pública, não foi registada 
participação relativa a qualquer contributo sugestão ou 
reclamação, conforme Relatório de Ponderação em Anexo 
I, à presente proposta e dela faz parte integrante, folhas 
103 a 119. 
 
Pelo que não tendo sido introduzidas alterações, na 
sequência da Discussão Pública, à Proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução Pombeiros, 
mantêm-se os pressupostos que integram a Proposta 
apresentada á Câmara Municipal de Odivelas na 16.ª 
Reunião Ordinária de 23 de agosto de 2017. (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 18 de 2017, página 19) 
 
De acordo com a informação n.º 037/DPUPE/FL/2017, 
de 2017.12.04, constante de 134 a 137 do processo n.º 
121/DPUPE/SPDM, é proposto aprovar a delimitação, 
os termos de referência e o relatório de ponderação da 
discussão pública da Unidade de Execução dos 
Pombeiros. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE DELIMITAÇÃO DA UNIDADE DE EXECUÇÃO 
POMBAIS E FREIXINHO, RESPETIVOS TERMOS DE REFERÊNCIA 

E RELATÓRIO DE PONDERAÇÃO DA DISCUSSÃO PÚBLICA 
PROCESSO N.º 121/DPUPE/SPDM 

 
Na sequência da aprovação pela Câmara Municipal, na 
reunião de 23 de agosto de 2017, e em conformidade com 
o disposto no n.º 4 do artigo 148.º do Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), decorreu 
entre 31 de outubro e 29 de novembro de 2017, o período 
de discussão pública da proposta de delimitação da 
Unidade de Execução Pombais e Freixinho e dos 
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respetivos Termos de Referência, conforme publicação 
em Diário da República N.º 1, 2.ª Série, Aviso N.º 
12667/2017, de 23 de outubro. 
 
Em sede de Discussão Publica, foi registada participação 
relativa a sugestão, conforme Relatório de Ponderação em 
Anexo I, à presente proposta e dela faz parte integrante, 
folhas 138 a 158, mas que no se reflete na proposta. 
 
Pelo que não tendo sido introduzidas alterações, na 
sequência da Discussão Pública, à Proposta de 
Delimitação da Unidade de Execução Pombais e 
Freixinho, mantêm-se os pressupostos que integram a 
Proposta apresentada à Câmara Municipal de Odivelas na 
16.ª Reunião Ordinária de 23 de agosto de 2017. (Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 18 de 2017, página 20) 
 
De acordo a informação n.º 036/DPUPE/FL/2017, de 
2017.11.30, constante de 172 a 175 do processo n.º 
121/DPUPE/SPDM, é proposto aprovar a delimitação, 
os termos de referência e o relatório de ponderação da 
discussão pública da Unidade de Execução Pombais e 
Freixinho. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO Nº 02/2012 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

AV. DAS ACÁCIAS, LOTE H1 
PROCESSO N.º 8231/LO 

 
Alterações ao alvará de licencia de loteamento n.º 
02/2012, para o lote H1, na Av. das Acácias, na União das 
Freguesias de Pontinha e Famões, em nome de Odivelar 
Sociedade Construções, Lda.. As alterações à licença de 
loteamento consistem na alteração das especificações do 
lote habitacional H1, nomeadamente no aumento de mais 
1 piso abaixo da cota de soleira destinado a 
estacionamento passando de 2 Pisos para 3 Pisos, o 
aumento da área de construção para estacionamento de 
4.620,40 m2 para 6.960,60 m2 (mais 2.310,20 m2) e o 
aumento do número de lugares de estacionamento em 
cave de 154 para 160 lugares (mais 6 lugares). A proposta 
não implica qualquer agravamento dos parâmetros 
anteriormente aprovados. De acordo com o proposto na 
informação n.º 58/APV/2017, de 2017.11.03 constante de 
folhas 2832 a 2833, do processo. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO DOS QUATRO LOTE 686 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 4/2011/DRU 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
686, da Rua Camacho Costa/Rua Costa Pereira, no Bairro 
dos Quatro, na União das Freguesias de Pontinha e 
Famões, pelo depósito caução n.º 11041 de 2017.11.28, do 
Banco Caixa Geral de Depósitos, S.A., no valor total de 
€6.480,98 (seis mil, quatrocentos e oitenta euros e noventa 
e oito cêntimos), em nome de Rui Manuel Vieira da 
Fonseca, a favor da Câmara Municipal de Odivelas, 
correspondente ao valor caucionado por hipoteca legal 
relativo à garantia da boa execução das obras de 
urbanização inscrito como ónus na Certidão da 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas, Alvará de 
Loteamento n.º 4/2011/DRU de 13 de setembro, de 
acordo com o proposto na informação n.º 114.2017 de 
2017.11.30, e nos termos da informação n.º 
134/RO/DRRU/DGOU/2017, de 2017.11.30. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DAS GRANJAS NOVAS LOTE 218 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 1/2000 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
218, da Rua das Granjas, no Bairro das Granjas Novas, na 
União das Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito 
caução de 2017.11.09, do Banco BPI, S.A., no valor de 
€1.531,93 (mil quinhentos e trinta e um euros e noventa e 
três cêntimos), em nome de José Manuel Páscoa Afonso, 
a favor da Câmara Municipal de Odivelas, correspondente 
ao valor caucionado por hipoteca legal estabelecido no 
alvará de loteamento para o lote em causa, para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes Alvará 
de Loteamento n.º 1/2000 de 31 de janeiro, de acordo 
com o proposto na informação n.º 115.2017 de 
2017.12.05, e nos termos da informação n.º 
135/RO/DRRU/DGOU/ 2017, de 2017.12.04. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO TRIGACHE NORTE AUGI I LOTE 213 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 5/2001 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
213, da Rua Cesário Verde, no Bairro Trigache Norte 
AUGI I, na União das Freguesias de Pontinha e Famões, 
pelo depósito caução n.º 10166 de 2017.09.08, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., no valor total de 
€2.577,35 (dois mil, quinhentos e setenta e sete euros e 
trinta e cinco cêntimos), em nome de Maria Aurora Alves 
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Abrantes Neves, a favor da Câmara Municipal de 
Odivelas, correspondente ao valor caucionado por 
hipoteca legal relativo à garantia da boa execução das 
obras de urbanização inscrito como ónus na Certidão da 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas, referente ao 
Alvará de Loteamento n.º 5/2001 de 14 de maio, de 
acordo com o proposto na informação n.º 111.2017 de 
2017.11.23, e nos termos da informação n.º 
129/RO/DRRU/ DGOU/2017, de 2017.11.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL POR DEPÓSITO CAUÇÃO 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO MONTE VERDE LOTE 108 
ALVARÁ DE LOTEMAMENTO N.º 2/2002/DRLA 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o lote 
108, da Rua Maria do Céu, no Bairro Monte Verde, na 
União das Freguesias de Ramada e Caneças, pelo depósito 
caução n.º 11485 de 2017.11.22, do Banco Caixa Geral de 
Depósitos, S.A., no valor de €1.280,77 (mil, duzentos e 
oitenta euros e setenta e sete cêntimos), em nome de João 
Luís Maia Romão, na qualidade de procurador de Ana 
Isabel Fernandes de Sousa, a favor da Câmara Municipal 
de Odivelas, correspondente ao valor caucionado por 
hipoteca legal relativo à garantia da boa execução das 
obras de urbanização inscrito como ónus na Certidão da 
Conservatória do Registo Predial de Odivelas, referente ao 
Alvará de Loteamento n.º 2/2002/DRLA de 4 de 
fevereiro, de acordo com o proposto na informação n.º 
112.2017 de 2017.11.27, e nos termos da informação n.º 
131/RO/DRRU/DGOU/2017, de 2017.11.24. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 62/PRES/2017 
 

 
Assunto: - Desagendamento da Reunião Ordinária da 

Câmara Municipal marcada para o dia 27 de 
dezembro de 2017 
- Agendamento de Reunião Ordinária da 
Câmara Municipal para dia 10 de janeiro de 
2018 

 
Considerando que: 
 
1. Se aproxima a época festiva do Natal e Ano Novo, 
momento de reunião familiar; 
 
2. Nesse espírito, foi concedida “tolerância de ponto” nos 
dias 26 de dezembro e 2 de janeiro; 
 
3. Se encontra agendada uma reunião ordinária da Câmara 
Municipal para o dia 27 de dezembro de 2017, para a qual 
não estão previstos assuntos urgentes. 
 
Auscultados todos os Vereadores em funções, que 
concordaram com a presente proposta, determino o 
desagendamento da reunião ordinária marcada para o 
próximo dia 27 de dezembro de 2017 e a marcação da 
primeira reunião ordinária da Câmara Municipal de 2018 
para dia 10 de janeiro de 2018. 
 
Odivelas, 18 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
À SAOM, 
para incluir na OT da próxima RC a ratificação deste meu 
despacho. 
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VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 16/VEV/2017 
 

Assunto: Nomeação da Dr.ª Filipa de Mendonça 
Fernandes Instrutora de Processos de Contraordenação 
 
Nos termos do n.º 14 do ponto II do Despacho n.º 
40/PRES/2017, de 30 de outubro, nomeio a Sr.ª Dr.ª 
Filipa de Mendonça Fernandes, como Instrutora de 
Processos de Contraordenação que corram termos na 
Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal da Câmara 
Municipal de Odivelas e que lhe forem atribuídos. 
 
Odivelas, 06 de dezembro de 2017 

 
O Vereador 

Por delegação e subdelegação de competências do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, Hugo Martins, 

através do Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro, 
 

Edgar S. Valles 
 
 
 

DESPACHO N.º 17/VEV/2017 
 
Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO 
ADJUNTO DO GABINETE DE APOIO AO VEREADOR EDGAR 
VALLES, RICARDO JOEL SOARES OLIVEIRA 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267º da Constituição da 
República Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 6 do 
artigo 42º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, e atentos os artigos 44º a 50º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente Despacho, 
subdelego, no Adjunto, Ricardo Joel Soares Oliveira, 
o exercício, durante o meu período de férias, de 27 a 29 de 
dezembro de 2017, das competências abaixo indicadas que 
me foram delegadas e subdelegadas pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, nos termos do Despacho 
n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro, nos seguintes 
termos e limites: 
 
1. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 35º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de execução das deliberações da Câmara 
Municipal e de coordenação da atividade dos serviços sob 
a minha superintendência. 
 
Odivelas, 14 de dezembro de 2017. 
 

Por Delegação e Subdelegação de Competências  
do Sr. Presidente da CMO, 

através do Despacho n.º 40/PRES/2017,  

de 30 de outubro 
O Vereador 

 
Edgar S. Valles 

 
 
 

DESPACHO N.º 03/VJPA/2017 
 

Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
ADJUNTA DO GABINETE DE APOIO AO SR. VEREADOR 
JOÃO PAULO ANTÓNIO, MARIA INÊS MARQUES DA 
FONSECA 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267.º da Constituição da 
Republica Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 6 do 
artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
considerando os artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente despacho, 
subdelego na Adjunta Maria Inês Marques da Fonseca, o 
exercício das competências abaixo indicadas que me 
foram delegadas e subdelegadas pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, nos termos do Despacho 
n.º 43/PRES/2017, de 30 de outubro, nos seguintes 
termos e limites: 
 
1. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de 
execução das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da atividade do Gabinete Veterinário 
Municipal e da Divisão de Transportes e Oficinas; 
 
2. A competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de assinar ou 
visar correspondência de mero expediente do Gabinete 
Veterinário Municipal e da Divisão de Transportes e 
Oficinas com destino a quaisquer entidades, exceto: 
a. A que for dirigida ao Presidente da República, ao 
Primeiro-Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 
Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo 
Tribunal Administrativo e do Tribunal Constitucional, 
Presidente da Assembleia da República e Presidente da 
Associação Nacional de Municípios Portugueses, 
Presidentes das Câmaras Municipais ou titulares de cargos 
públicos de estatuto equivalente ou superior;  
 
b. A que constituir, por si, informação, proposta ou 
decisão vinculativa para o Município ou constitutiva de 
direitos de terceiros ou que verse, de forma inovadora, 
sobre matérias acerca das quais o Município se deva 
pronunciar.  
 
3. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea h) do n.º 2 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
promover todas as ações necessárias à administração 
corrente e conservação do Património Municipal afeto às 
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áreas funcionais do Gabinete Veterinário Municipal e da 
Divisão de Transportes e Oficinas; 
 
4. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
executar as opções do plano e o orçamento aprovados, a 
exercer nas áreas funcionais do Gabinete Veterinário 
Municipal e da Divisão de Transportes e Oficinas; 
 
5. A competência prevista na alínea t) do n.º 1 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
promover a publicação das decisões previstas no artigo 
58.º do referido diploma; 
 
Odivelas, 6 de dezembro de 2017 

 
O Vereador 

Por delegação e subdelegação de competências do 
Sr. Presidente Hugo Martins, através do Despacho n.º 43/PRES/2017 

 
João António 

 
 
 

DESPACHO N.º 04/VJPA/2017 
 

Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NA 
SECRETÁRIA DO GABINETE DE APOIO AO SR. VEREADOR 
JOÃO PAULO ANTÓNIO, ANA RITA CANELAS GAMEIRO 
 
Atento o Princípio da Desconcentração Administrativa, 
consagrado no n.º 2 do artigo 267.º da Constituição da 
Republica Portuguesa e com vista a uma administração 
mais célere, económica e eficaz, nos termos do n.º 6 do 
artigo 42.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e 
considerando os artigos 44.º a 50.º do Código do 
Procedimento Administrativo, pelo presente despacho, 
subdelego na Secretária Ana Rita Canelas Gameiro, o 
exercício das competências abaixo indicadas que me 
foram delegadas e subdelegadas pelo Sr. Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, nos termos do Despacho 
n.º 43/PRES/2017, de 30 de outubro, nos seguintes 
termos e limites: 
 
1. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de 
execução das deliberações da Câmara Municipal e de 
coordenação da atividade do Serviço Municipal de 
Proteção Civil; 
 
2. A competência prevista na alínea l) do n.º 1 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, de assinar ou 
visar correspondência de mero expediente do Serviço 
Municipal de Proteção Civil com destino a quaisquer 
entidades, exceto: 
 
a. A que for dirigida ao Presidente da República, ao 
Primeiro-Ministro, Ministros, Secretários de Estado, 

Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, do Supremo 
Tribunal Administrativo e do Tribunal Constitucional, 
Presidente da Assembleia da República e Presidente da 
Associação Nacional de Municípios Portugueses, 
Presidentes das Câmaras Municipais ou titulares de cargos 
públicos de estatuto equivalente ou superior;  
 
b. A que constituir, por si, informação, proposta ou 
decisão vinculativa para o Município ou constitutiva de 
direitos de terceiros ou que verse, de forma inovadora, 
sobre matérias acerca das quais o Município se deva 
pronunciar.  
 
3. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea h) do n.º 2 do 
artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
promover todas as ações necessárias à administração 
corrente e conservação do Património Municipal afeto às 
áreas funcionais do Serviço Municipal de Proteção Civil; 
 
4. A prática dos atos de gestão ordinária inerentes ao 
exercício da competência prevista na alínea d) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
executar as opções do plano e o orçamento aprovados, a 
exercer nas áreas funcionais do Serviço Municipal de 
Proteção Civil; 
 
5. A competência prevista na alínea t) do n.º 1 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para 
promover a publicação das decisões previstas no artigo 
58.º do referido diploma; 
 
6. A competência prevista na alínea v) do n.º 1 do artigo 
35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, para dirigir 
em articulação com os organismos da administração 
pública com competência no domínio da proteção civil, o 
Serviço Municipal de Proteção Civil, tendo em vista o 
cumprimento dos planos de emergência e programas 
estabelecidos e a coordenação das atividades a 
desenvolver naquele âmbito, designadamente em 
operações de socorro e assistência na iminência ou 
ocorrência de acidente grave ou catástrofe;  
 
Odivelas, 6 de dezembro de 2017 

 
O Vereador 

Por delegação e subdelegação de competências do 
Sr. Presidente Hugo Martins, através do Despacho n.º 43/PRES/2017 

 
João António 
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OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 20/DGOU/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, delego na Técnica Superior, Arq.ª Rita de 
Sousa Ribeiro Diogo, no período de 27 a 29 de 
dezembro de 2017, por ausência (férias) da respetiva 
Chefe de Divisão, a assinatura da correspondência e 
expediente necessários à instrução dos processos no 
âmbito da Divisão de Reabilitação e Reconversão 
Urbana. 
 
Odivelas, 15 de dezembro de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo 

Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 
através do Despacho 2/VPCT/2017, 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 

DESPACHO N.º 21/DGOU/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Licenciamento de 
Obras Particulares 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, delego no Técnico Superior, Arq.º Sérgio 
Alexandre Tomás Resão, no período de 27 a 29 de 
dezembro de 2017, por ausência (férias) da respetiva 
Chefe de Divisão, a assinatura da correspondência e 
expediente necessários à instrução dos processos no 
âmbito da Divisão de Licenciamento de Obras 
Particulares. 
 
Odivelas, 19 de dezembro de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador Paulo 

César Prata Teixeira, através do Despacho 2/VPCT/2017, 
 

António de Sousa, Arq.º 
 
 

DESPACHO N.º 22/DGOU/2017 
 

Assunto: Delegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Planeamento 
Urbanístico e Projetos Estruturantes 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro, delego no Técnico Superior, Arq.º David 
Álvares Monteiro Gil, no período de 27 a 29 de 
dezembro de 2017, por ausência (férias) da respetiva 
Chefe de Divisão, a assinatura da correspondência e 
expediente necessários à instrução dos processos no 
âmbito da Divisão de Planeamento Urbanístico e 
Projetos Estruturantes. 
 
Odivelas, 21 de dezembro de 2017 

 
O Diretor do Departamento de 

Gestão e Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo Sr. Vereador Paulo 

César Prata Teixeira, através do Despacho 2/VPCT/2017, 
 

António de Sousa, Arq.º 
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EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 0156/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 5/2001 
Bairro Trigache Norte AUGI I 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.° n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 3/2009 do Bairro Trigache Norte – AUGI 
I para o lote 108 consideram-se notificados os 
proprietários de lotes, edifícios ou frações autónomas 
localizados na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração pretendida, 
no prazo de 10 dias úteis, podendo, dentro do mesmo 
prazo, consultar o processo. 
 
O processo de loteamento n.º 35224/LO/GI encontrar-
se-á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis.  
 
Odivelas, 17 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

EDITAL N.º 0158/PRES/2017 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 1/2000 
Bairro Granjas Novas 

União das Freguesias de Ramada e Caneças 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.° n.º 3 do 
Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação 
atual, e no artigo 15.º-A do Regulamento Municipal da 
Edificação e Urbanização na sua redação atual, torna 
público que para efeitos da alteração ao alvará de 
loteamento n.º 1/2000 do Bairro Granjas Novas para o 
lote 46 consideram-se notificados os proprietários de 
lotes, edifícios ou frações autónomas localizados na área 
do alvará de loteamento para se pronunciarem, por 
escrito, sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias 

úteis, podendo, dentro do mesmo prazo, consultar o 
processo. 
 
O processo de loteamento n.º 14102/L0/GI encontrar-
se-á disponível para consulta pelos interessados no 
Departamento de Gestão e Ordenamento Urbanístico 
durante o prazo de afixação. O prazo de afixação é de 10 
dias úteis. 
 
Odivelas, 21 de novembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
 

Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
40/PRES/2017 de 30 de outubro, no âmbito da Divisão 
Jurídica e de Fiscalização Municipal, no período 
compreendido entre 1 a 30 de novembro de 2017, nos 
termos da informação n.º Interno/2017/14008 de 2017.12.05: 
 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas  
(Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro) 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Camilo Castelo Branco, junto ao Bairro São Jorge, Ramada, nos 
termos do nº 1 do Art.º 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco José Areias Duarte)  
(Processo nº: 464/DFM/08) 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se – Data: 2017.05.18 
Data da notificação: 2017.11.22 
 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA – 02/11/2017 a 
30/11/2017 
Decisões tomadas ao abrigo das competências delegadas e subdelegadas 
(Despacho n.º 40/PRES/2017, de 30 de outubro) 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
84-20-ML, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
107/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.09 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Vanette, com a 
matrícula 01-25-IT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
117/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.09 
 
 
 

Assunto: Remoção de um veículo Vw Jetta, com a matrícula RB-
30-96, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
118/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 21-
BT-40, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
70/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 309, com a matrícula 
XE-44-90, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
221/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio com a matrícula 
85-42-JC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
220/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 12-18-JZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
219/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Corolla, com a 
matrícula QT-66-14, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
71/VIAT/PV/OL/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 21-
BT-40, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
70/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 19, com a matrícula 
23-03-BR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
223/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda, com a matrícula 92-
57-PQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
222/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xsara, com a 
matrícula 87-36-MB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
224/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 15-61-
ME, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
225/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.14 

Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen Polo, com a 
matrícula 37-56-AV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
119/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Micra, com a matrícula 
95-BG-49, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
120/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 88-
95-NE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
121/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.08.04 
Data da remoção: 2017.11.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Nissan Micra, com a matrícula 
79-22-DG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
229/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
16-43-FD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
228/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
90-BL-39, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
227/VIAT/OD/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
23-66-HT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
226/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.15 
Data da remoção: 2017.11.15 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW, com a matrícula 00-SJ-
31, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
231/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
55-33-RR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
230/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.16 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 
SG-47-92, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
233/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
51-28-XP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
234/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.13 
Data da remoção: 2017.11.17 

Assunto: Remoção de um veículo Citroen C3, com a matrícula 
85-AB-14, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
235/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Focus, com a matrícula 
04-58-OQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
232/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.17 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
55-26-GD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
236/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
46-91-AD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
237/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi Galant, com a 
matrícula 11-31-CC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
108/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Saab, com a matrícula 37-66-
NT, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
239/VIAT/OD/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a matrícula 39-
73-LE, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
238/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.21 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
10-72-LI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
109/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.21 
Data da remoção: 2017.11.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
33-25-FD, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
110/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.13 
Data da remoção: 2017.11.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Berlingo, com a 
matrícula 37-62-VR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
111/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Citroen Xantia, com a 
matrícula 71-32-EV, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
112/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.22 

Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 306, com a matrícula 
50-88-GS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
113/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.22 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volkswagen, com a matrícula 
EE-37-88, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
72/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.02 
Data da remoção: 2017.11.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Atrelado/Barco, com a 
matrícula 96-69-JM, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
114/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.13 
Data da remoção: 2017.11.23 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mitsubishi, com a matrícula 
06-46-OJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
116/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.13 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai, com a matrícula 52-
GV-02, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
115/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.13 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Volvo 460, com a matrícula 
41-84-BB, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
241/VIAT/OD/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.24 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Hyundai Accent, com a 
matrícula 96-83-OH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
240/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Chevrolet, com a matrícula 
43-42-ZZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
122/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.03 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Mercedes, com a matrícula 32-
63-AC, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
73/VIAT/PV/OL/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.08 
Data da remoção: 2017.11.24 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
25-15-BA, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
242/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Honda Civic, com a matrícula 
10-ED-23, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
243/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 

Assunto: Remoção de um veículo Audi 80, com a matrícula 51-
47-AQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
244/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Alfa Romeo, com a matrícula 
XA-24-98, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
245/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Panda, com a matrícula 
72-51-AI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
246/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo BMW 320, com a matrícula 
96-67-PI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
247/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Fiesta, com a matrícula 
96-FG-04, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
123/VIATPO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Palio, com a matrícula 84-
30-LS, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
124/VIAT/PO/FA/17). 
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Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.27 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Cinquecento, com a 
matrícula 21-30-DF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
248/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault 5, com a matrícula 
OH-91-80, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
249/VIAT/OD/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
01-55-LJ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
117/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Toyota Carina, com a 
matrícula QO-91-15, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
118/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.28 
 
Assunto: Remoção de um veículo Ford Transit, com a matrícula 
71-41-OG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
119/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.24 
Data da remoção: 2017.11.29 

Assunto: Remoção de um veículo Volvo 850, com a matrícula 
99-55-CZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
125/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.29 
 
Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 106, com a matrícula 
13-82-HG, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
126/VIAT/PO/FA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.10 
Data da remoção: 2017.11.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
60-45-SQ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
120/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.30 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Clio, com a matrícula 
97-99-DZ, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
121/VIAT/RA/CA/17). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2017.11.20 
Data da remoção: 2017.11.30 
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HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Susana Oliveira dos Santos, ao abrigo do disposto no 
Despacho de Delegação e Subdelegação de Competências 
do Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
41/PRES/2017 de 30 de outubro de 2017, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de novembro de 
2017, nos termos da informação n.º Interno/2017/13944, de 
2017.11.30: 
 
 
Divisão de Habitação  
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2016/35976 
Interno/2017/11150 de 2017/09/21 
Assunto: Flora F. Godinho – Rua Dr. Elysio Moura, n.º 2 – 1º 
frt - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado e 
proposto. Segue contrato de arrendamento assinado, em 
duplicado. Informe-se o DJGFP/DFA do valor da renda. À 
Divisão de Habitação, para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2017/10/13 
 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2015/3555 
Interno/2017/13057 de 2017/11/10 
Assunto: Regularização Contratual – Nome: Luís Manuel Alves 
Rijo – Morada: Av. Prof. Dr. Augusto Abreu Lopes, n.º 48 – 1º 
Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto e face 
ao informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/10998 
Interno/2017/12858 de 2017/11/07 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Lídia Conceição Martins 
de Sousa – Morada: Av. Prf. Dr. Augusto Abreu Lopes, n.º 56 – 
1º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. 
Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado assinados. À DH 
para envio do ofício e posterior informação ao DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/26536 
Interno/2017/13064 de 2017/11/10 
Assunto: Prohabita Acordo 574 – Cessação do Arrendamento 
do imóvel sito na Praceta Manuela Porto, 2, 1º Dtº - Arroja, 
Odivelas – Pagamento de Indemnização 
Decisão da Sra. Vereadora: "À consideração do Sr. Presidente da 
Câmara,  
com proposta de autorização do pagamento à Silviurbana - 
Investimentos Imobiliários, Lda. da indemnização no valor total 
de 3.778,50€ (Três mil, setecentos e setenta e oito euros e 
cinquenta cêntimos), referente a obras já realizadas no fogo 
arrendado no âmbito do PROHABITA, sito na Pcta. Manuela 

Porto, nº 2 - 1º Dto. - Odivelas, utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 24."  
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/36204 
Interno/2017/13537 de 2017/11/21 
Assunto: Realojamento – Nome: Maria Antónia do Espírito 
Santo Mailene – Morada: Rua Dr. Fernando Valle, n.º 4 – R/C 
Esq. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto e face 
ao informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2017/11/30 
 
EDOC/2017/53504 
Interno/2017/13150 de 2017/11/13 
Assunto: Transmissão do Contrato de Subarrendamento – 
Nome: Idalina da Conceição Ramos – Morada: Rua Júlio Dinis, 
n.º 18 – 2º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. Seguem Aditamentos ao Contrato de 
Subarrendamento assinados. À DH para envio do ofício e 
posterior informação ao DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/56629 
Interno/2017/13158 de 2017/11/13 
Assunto: Análise jurídica ao pedido de revisão de renda – 
Praceta Grão Vasco, 3 – R/C Direito, em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. Segue ofício assinado."    
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/58654 
Interno/2017/13364 de 2017/11/16 
Assunto: Reajustamento de renda – PROHABITA – Nome: 
José Jacinto Pimentinha Estácio – Morada: Rua José Malhoa, n.º 
20 – 4º Frt. - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. À DH para envio do ofício e posterior 
informação ao DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2017/11/30 
 
EDOC/2017/59132 
Interno/2017/12202 de 2017/10/20 
Assunto: Revisão de renda – Alteração de rendimentos – Nome: 
Salvador Gonçalves Rosa – Morada: Rua António Aleixo, n.º 3 – 
1º Dtº - Póvoa de Santo Adrião 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto e face 
ao informado. À DH para os efeitos subsequentes” 
Data da decisão: 2017/11/13 
 
EDOC/2017/59919 
Interno/2017/12740 de 2017/11/06 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Izaura de Jesus Bento – 
Morada: Rua José António Carvalho, n.º 13 – 2º Esq. - Famões 
Decisão da Sra. Vereadora: De acordo com o proposto e face ao 
informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício e posterior informação ao 
DJGFP/DFA." 
Data da decisão: 2017/11/16 
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EDOC/2017/61653 
Interno/2017/12436 de 2017/10/26 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 11, Largo António Aleixo, 
Odivelas – Pagamento de quota extraordinária 2017 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA, para efeitos de 
cabimento, compromisso e pagamento do valor de 176,28€ 
(cento e setenta e seis euros e vinte e oito cêntimos), referente a 
pagamento de quota extraordinária - Ano 2017, à Administração 
do Condomínio do nº 11 - Largo António Aleixo - Odivelas, 
utilizando-se a classificação mencionada na etapa 4, 
condicionado à prévia verificação do cumprimento do previsto 
na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 
127/2012 de 21/06 bem como da verificação do artº 49 da 
LOE/2017, conforme Circulares nº 2/DM/2017 e nº 
3/DM/2017.” 
Data da decisão: 2017/11/02 
 
EDOC/2017/62123 
Interno/2017/12844 de 2017/11/07 
Assunto: Acordo de regularização de dívida e Contrato de 
arrendamento apoiado – Nome: Cláudia Abreu Pascoal – 
Morada: Rua Elysio Moura, n.º 2 – 1º Dtº - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto e face 
ao informado. Seguem Contratos de Arrendamento Apoiado 
assinados. À DH para envio do ofício a comunicar a aprovação 
do Acordo de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e 
posterior informação ao DJGFP/DFA” 
Data da decisão: 2017/11/16 
 
EDOC/2017/65561 
Interno/2017/13336 de 2017/11/16 
Assunto: Acordo de regularização de dívida, referente ao locado 
sito na Praceta 25 de Agosto, n.º 4 – 2º Esq – Quinta das Pretas 
- Famões 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. 
À DH para envio do ofício a comunicar a aprovação do Acordo 
de Regularização de Dívida de Rendas em Atraso e posterior 
informação ao DJGFP/DFA."  
Data da decisão: 2017/11/28 
 
EDOC/2017/68798 
Interno/2017/13920 de 2017/11/30 
Assunto: Condomínio do Edifício n.º 17, Rua Tomás da 
Anunciação - Odivelas – Pagamento de quota extraordinária 
2017 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. À 
DJGFP/DFA para os devidos procedimentos e efeitos.” 
Data da decisão: 2017/11/30 
 
 
 
Setor de Promoção, Construção e Reabilitação de 
Habitação (SPCRH) 
 
EDOC/2017/57568 
Interno/2017/11953 de 2017/10/12 
Assunto: Rua Dr. Elysio Moura, n.º 6, Arroja – Odivelas – 
Empreitada de colocação de corrimão/gradeamento de proteção 
Decisão da Sra. Vereadora: À consideração do Sr. Presidente da 
Câmara, com proposta de: 
a) Autorização de abertura de procedimento para a realização de 
empreitada de reparação por ajuste direto; b) Cabimento e 
compromisso da verba necessária para o efeito: € 590,00 + IVA 
(total de € 625,40); c) Aprovação do caderno de encargos e PSS; 

d) Adjudicação da empreitada; e) Assinatura do ofício a enviar ao 
adjudicatário." 
Data da decisão: 2017/11/03 
 
EDOC/2017/64978 
Interno/2017/13138 de 2017/11/10 
Assunto: Pedido de ressarcimento referente à aquisição urgente 
de duas abraçadeiras 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. À DFA para os efeitos subsequentes." 
Data da decisão: 2017/11/14 
 
EDOC/2017/65242 
Interno/2017/13181 de 2017/11/13 
Assunto: Trabalhos de substituição do olho de boi, canalização 
adjacente, acessórios e suporte do contador de água – Praceta 
dos Cravos, n.º 3 – R/C Dtº - Arroja - Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: "De acordo com o proposto e face 
ao informado. 
Ao DJGFP/DFA, para efeitos de abertura de procedimento 
para a aquisição de serviços de acordo com proposta da 
Injectgás, Lda, cabimento prévio e compromisso do valor de 
185,00€ + IVA à taxa legal em vigor, utilizando-se a classificação 
mencionada na etapa 4, condicionado à verificação do 
cumprimento do previsto na Lei nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e 
no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 21/06, bem como da 
verificação do artº 49 da LOE/2017, conforme Circulares nº 
2/DM/2017 e nº 3/DM/2017." 
Data da decisão: 2017/11/20 
 
EDOC/2017/65284 
Interno/2017/13197 de 2017/11/13 
Assunto: Trabalhos de substituição do olho de boi junto ao 
contador de água e canalização adjacente – Rua Fernão Lopes, 
n.º 14 – C/V Esq. – Póvoa de Santo Adirão 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, face ao 
informado. Ao DJGFP/DFA,  
para efeitos de abertura de procedimento para a aquisição de 
serviços de acordo com proposta da Injectgás, Lda, cabimento 
prévio e compromisso do valor de 248,00€ + IVA à taxa legal 
em vigor, utilizando-se a classificação mencionada na etapa 5, 
condicionado à verificação do cumprimento do previsto na Lei 
nº 8/2012 de 21/02 (LCPA) e no Decreto-Lei n.º 127/2012 de 
21/06, bem como da verificação do artº 49 da LOE/2017, 
conforme Circulares nº 2/DM/2017 e nº 3/DM/2017.” 
Data da decisão: 2017/11/21 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

1.ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DO QUADRIÉNIO DE 2017/2021 

 
Realizada em 20 de dezembro de 2017 

 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

RECOMENDAÇÕES 
 

 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

“LINHAS DE MUITA ALTA TENSÃO” 
 

Pela bancada do CDS/PP foi apresentada uma proposta 
de recomendação, com o título “Linhas de muita alta 
tensão” (documento n.º 1)”, que será transcrita em ata. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
 

“RECOMENDA À CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS A 
SUBMISSÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE O PREVAP DA 

AUTARQUIA” 
 

Pela bancada do BE foi apresentada uma recomendação, 
com o título “Recomenda à Câmara Municipal de 
Odivelas a submissão de informação sobre o PREVAP da 
autarquia” (documento n.º 4), que será transcrita em ata. 
O texto referente à recomendação em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
 

“CRIAÇÃO DE UMA REDE DE HOTSPOTS WI-FI 
GRATUITO NO CONCELHO” 

 
Pela bancada do BE foi apresentada uma recomendação, 
com o título “Criação de uma rede de hotspots wi-fi 
gratuito no Concelho” (documento n.º 5), que será 
transcrita em ata.  
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

RECOMENDAÇÃO 
 

“REVISÃO DOS REGULAMENTOS DE ATRIBUIÇÕES DE 
MEDALHAS E CONDECORAÇÕES” 

 
Pela bancada do BE foi apresentada uma recomendação, 
com o título “Revisão dos regulamentos de atribuições de 
medalhas e condecorações” (documento n.º 6), que será 
transcrita em ata.  
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

DENOMINADA “PROPOSTA N.º PAN000A1” 
 

Pela bancada do PAN foi apresentado uma proposta de 
recomendação, denominada “Proposta n.º PAN000A1” 
(documento n.º 9), que será transcrita em ata. O texto 
referente à proposta de recomendação em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

DENOMINADA “PROPOSTA N.º PAN000A3” 
 

Pela bancada do PAN foi apresentado uma proposta de 
recomendação, denominada “Proposta n.º PAN000A3” 
(documento n.º 10), que será transcrita em ata. O texto 
referente à proposta de recomendação em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

DENOMINADA “PROPOSTA N.º PAN000A4” 
 

Pela bancada do PAN foi apresentado uma proposta de 
recomendação, denominada “Proposta n.º PAN000A4” 
(documento n.º 11), que será transcrita em ata. O texto 
referente à proposta de recomendação em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

MOÇÕES 
 

 
 

MOÇÃO 
 

“SAUDAÇÃO AOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS DOS 
CTT PELA GREVE QUE VÃO REALIZAR NOS DIAS 21 E 22 DE 
DEZEMBRO EM DEFESA DA QUALIDADE DE UM SERVIÇO 

PÚBLICO E UNIVERSAL DE CORREIO” 
 

Pela bancada do BE foi apresentada uma moção, com o 
título “Saudação aos trabalhadores e trabalhadoras dos 
CTT pela greve que vão realizar nos dias 21 e 22 de 
Dezembro em defesa da qualidade de um serviço público 
e universal de correio” (documento n.º 2), que será 
transcrita em ata. O texto referente à moção em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

MOÇÃO 
 

“EM DEFESA DA PAZ” 
 

Pela bancada da CDU foi apresentada uma moção, com o 
título “Em defesa da paz” (documento n.º 8), que será 
transcrita em ata. O texto referente à moção em causa será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

VOTO DE PESAR 
 

 
 

“FALECIMENTO DE ZÉ PEDRO” 
 

Pela mesa da Assembleia Municipal foi apresentado um 
voto de Pesar com o título “Falecimento de Zé Pedro” 
(documento n.º 7). O texto referente ao voto de pesar será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ORÇAMENTO E GRANDES OPÇÕES DO PLANO 
 

 
 
 

ORÇAMENTO E GOP DE 2018 
 

Presente para deliberação o “Orçamento e as Grandes 
Opções do Plano (GOP) para 2018”, de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2017/14166, de 
2017.12.07, aprovada na 3.ª reunião ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas, quadriénio 2017/2021, realizada 
em 13 de dezembro de 2017, (presente Boletim Municipal 
das Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 10), remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas. 

 
 

“PREÂMBULO 
 

Na sequência das eleições autárquicas de 1 de outubro de 
2017, tomaram posse os novos Órgãos Municipais para o 
Mandato 2017-2021, tendo esta Câmara Municipal a 
responsabilidade de apresentar uma proposta de 
orçamento que respeite a vontade dos munícipes de 
Odivelas que determinou a nova configuração dos Órgãos 
Autárquicos. 
 
Estamos assim impelidos ao cumprimento dos objetivos 
programáticos delineados, e que devemos ter em 
consideração na estratégia Municipal. 
 
O 1º objetivo prende-se com a consolidação financeira da 
autarquia, pelo que nos propomos apresentar orçamentos 
realistas e de rigor, no sentido de continuarmos a 
assegurar a sustentabilidade do Município, não deixando 
de apoiar os munícipes que tenham situações de maior 
fragilidade mas, ao mesmo tempo, exigindo uma maior 
eficiência ao nível da estrutura municipal. 
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Um 2º objetivo, tem a ver com a construção e 
manutenção de equipamentos e infraestruturas, os quais 
devem permitir aos nossos munícipes uma acrescida 
utilização dos mesmos e que, simultaneamente, lhes 
proporcione uma maior qualidade de vida. 
 
Como 3º objetivo, estão os investimentos que são 
necessários efetuar ao nível do espaço público, no sentido 
da criação de áreas mais qualificadas, através 
nomeadamente de zonas de fruição e de lazer para a 
população de Odivelas.  
 
O caminho percorrido nos últimos 19 anos, desde a 
criação do Município de Odivelas, atesta uma progressiva, 
sustentada e acrescida qualidade, quer ao nível dos 
equipamentos, quer ao nível dos espaços públicos, quer 
ainda ao nível da prestação dos serviços básicos, cujas 
competências estão legalmente cometidas a esta 
Autarquia. 
 
Neste sentido, o Orçamento Municipal para 2018, prevê 
essa continuidade e previsibilidade no caminho a 
percorrer. Pretende-se pois, avançar com a 
construção/conclusão de novos equipamentos, dos quais 
se salienta as Unidades de Saúde de Odivelas e de Famões, 
promover o alargamento da oferta pública e solidária de 
creches e jardins-de-infância, construir e requalificar 
equipamentos escolares, alargar o programa de 
distribuição de manuais e fichas escolares a todos os 
alunos do 5º e 6º Ano, entre outras das 
iniciativas/atividades que se pretendem desenvolver. 

 
 

SINTESE DO QUADRO FINANCEIRO 
 

O valor do Orçamento e GOP’s 2018 do Município de 
Odivelas totaliza 88.325.450,00 Euros (Oitenta e oito 
milhões trezentos e vinte cinco mil quatrocentos e 
cinquenta euros), que se traduz num acréscimo residual de 
0,8%, face aos Documentos Previsionais Iniciais de 2017. 
No entanto, em termos evolutivos, se estabelecermos a 
comparação com as Dotações Corrigidas Provisórias de 
2017 face às Iniciais de 2018, verifica-se um decréscimo de 
7,5%. 
 
Do total previsto em Orçamento de Receita e de acordo 
com a sua natureza, verifica-se que 67.114.117,40 Euros 
(Sessenta e sete milhões cento e catorze mil cento e 
dezassete euros e quarenta cêntimos), são Receitas 
Correntes e 21.211.332,60 Euros (Vinte e um milhões 
duzentos e onze mil trezentos e trinta e dois euros e 
sessenta cêntimos) são Receitas de Capital e Outras 
Receitas.  
 
Por outro lado, do total da Orçamento de Despesa, 
62.848.783,40 Euros (Sessenta e dois milhões oitocentos e 
quarenta e oito mil setecentos e oitenta e três euros e 
quarenta cêntimos) são Despesas Correntes e os restantes 
25.476.666,60 Euros (Vinte e cinco milhões quatrocentos 

e setenta e seis mil seiscentos e sessenta e seis euros e 
sessenta cêntimos) são Despesas de Capital. 
 
Deste modo, o resultado verificado pelo apuramento do 
saldo corrente deduzido das amortizações médias de 
empréstimos de médio e longo prazo (2.408.166,87 
Euros), regista o valor de 1.857.167,13 Euros, cumprindo-
se assim a regra do equilíbrio orçamental prevista no 
artigo 40º da Lei n.º 73/2013, de 3/set (RFALEI). 
 
DO LADO DA DESPESA 
 
Nos agrupamentos de despesa corrente, relevo para as 
Despesas com o Pessoal, com um valor total de 
26.253.000,00 Euros, representando 29,7% do total das 
dotações orçamentais para 2018. Trata-se de um montante 
superior em 6,8%, ao previsto em Orçamento de 2017.  
 
Fatores mais relevantes justificativos para o aumento: 
 
. Alteração do posicionamento remuneratório de 780 
trabalhadores;  
 
. Alteração do valor hora do trabalho suplementar, o que 
aliado à alteração do valor hora de cada trabalhador 
derivado da alteração do posicionamento remuneratório, 
irá implicar um acréscimo de despesa, tendo-se previsto 
um acréscimo de 50% relativamente ao valor executado 
este ano. 
 
. Atualização da remuneração mínima mensal garantida 
para 580 euros, relativamente a 401 trabalhadores. 
 
. Previsão de 44 postos de trabalho, no âmbito do 
Programa de Regularização Extraordinária dos Vínculos 
Precários na Administração Pública. 
 
Relevo também, para os Encargos Financeiros, isto é, 
juros e amortizações relativos a empréstimo de Médio e 
Longo Prazo contratados, que totalizam 2.646.357,25 
Euros (Dois milhões seiscentos e quarenta e seis mil 
trezentos e cinquenta e sete euros e vinte e cinco 
cêntimos), representando um decréscimo de 25,8%, em 
relação às dotações iniciais de 2017, explicado pela não 
inclusão nas previsões iniciais de 2017 de novos 
empréstimos, a amortização total do empréstimo IHRU 
"Reabilitar para Arrendar", durante o ano de 2017 e ainda 
pelo facto de ter terminado o prazo de amortização do 
empréstimo n.º 9015/002820/152, contraído junto da 
CGD.   
 
Os agrupamentos da despesa relativos a Transferências, 
Correntes e de Capital, totalizam 9.194.985,31 Euros 
(Nove milhões cento e noventa e quatro mil novecentos e 
oitenta e cinco mil euros e trinta e um cêntimos), sendo 
que 4.571.044,68 Euros (Quatro milhões quinhentos e 
setenta e um mil quarenta e quatro euros e sessenta e oito 
cêntimos), são de natureza corrente e os restantes 
4.623.940,63 Euros (Quatro milhões seiscentos e vinte e 
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três mil novecentos e quarenta euros e sessenta e três 
cêntimos), são de natureza de capital.  
 
No total a transferir, realce para as verbas referentes para 
os Acordos de Execução com as Juntas de Freguesia, 
que regista um decréscimo residual de 1,0%, face a 2017, 
totalizando deste modo 5.064.604,19 Euros (Cinco 
milhões sessenta e quatro mil seiscentos a quatro euros e 
dezanove cêntimos), o que representa um aumento 
nominal de 53.705,81 Euros, face a 2017. 
 
Por último, registe-se o valor inscrito para Aquisição de 
Bens de Capital (Investimento), que atinge os 
17.112.915,44 Euros (Dezassete milhões cento e doze mil 
e novecentos e quinze euros e quarenta e quatro 
cêntimos), representando um acréscimo, relativamente a 
2017, de 1,8%. 
 
DO LADO DA RECEITA 
 
Evidência para um decréscimo do valor previsto a 
arrecadar com Impostos Diretos, capítulo que representa 
34,6% do total da receita municipal prevista, que regista 
uma variação negativa de 4,2% face a 2017.  
 
No que se refere ao capítulo das Transferências, realce 
para as provenientes do da proposta do Orçamento Geral 
do Estado – OE 2018 (Fundo de Equilíbrio Financeiro, 
Fundo Social Municipal e Participação no IRS), que 
totalizam 15.873.546,00 Euros (Quinze milhões 
oitocentos e setenta e três mil quinhentos e quarenta e seis 
euros), o que representa um acréscimo de 1,5%, face a 
2017.   

 
 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (GOP’s) 
 

As Grandes Opções do Plano para 2018 totalizam 
62.039.550,00 Euros (Sessenta e dois milhões trinta e nove 
mil e quinhentos e cinquenta euros), representando um 
decréscimo de 0,8%, quando comparado com as GOP’s 
2017. 
 
Realça-se o valor inscrito de cerca de 45,3 milhões de 
euros, referente a Projectos Novos, aos quais se juntam 
de 16,6 m.e. de Dívida Orçamental a Transitar 
(cabimentos não pagos). 
 
Em termos funcionais, verifica-se que estão afetos às 
Funções Gerais, o montante 13,1 m.e., às Funções 
Sociais o montante de 32,7 m.e., permanecendo deste 
modo como o eixo estratégico mais relevante, 
representando 47,2% do total inscrito em GOP’s, às 
Funções Económicas o montante de 6,0 m.e. e às 
Outras Funções o montante de 10,0 m.e. 
 
É de salientar que, em termos das GOP’s, e no âmbito das 
candidaturas ao Portugal 2020, existem obras de grande 
impacto para a Autarquia dando-se a título de exemplo: a 
Escola dos Castanheiros em Caneças, com um 

investimento total de 2.353.200,00 €, a Unidade de Saúde 
de Odivelas com 1.607.067,00 € ou a Zona Verde das 
Colinas do Cruzeiro – Zona Norte, com um investimento 
total de 328.463,93 €. 
 
Conclusão 
 
A proposta de Orçamento e GOP’s para 2018, pretende 
continuar a dinâmica do trabalho que vem sendo 
prosseguido pela autarquia, procurando manter a 
confiança que foi expressa pelos nossos munícipes, a qual 
tem por base a firme prossecução do interesse coletivo da 
nossa comunidade. 
 
Pretende-se com esta proposta orçamental continuar a 
melhorar o nosso Concelho, procurando conciliar a 
confiança dos nossos Munícipes, com o rigor de quem 
defende o interesse público. 
 
Odivelas, 07 de dezembro de 2017 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins) 

(…)” 
(Orçamento e Grandes Opções do Plano 2018, Preâmbulo, p. 2 a p.5) 

 
(Documento a ser divulgado através do sítio institucional 
da Câmara Municipal de Odivelas na Internet www.cm-
odivelas.pt) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PONTOS PENDENTES 
 

 
 

PASSAGEM DE PONTOS PARA UMA PRÓXIMA 
SESSÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
Dado o adiantado da hora pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal foi posto à votação a passagem dos 
pontos 1, 3, 4, 5, 6, e 7 para uma próxima Sessão da 
Assembleia. 
 
Ponto 1 – Informação escrita sobre a atividade e situação 
financeira do município. 
 
Ponto 3 - Mapa de Pessoal de 2018 
 
Ponto 4 – Processo 26/DM/2017 – SIMAR – Mapa de 
Pessoal 2018. 
 
Ponto 5 – Processo 27/DM/2017 – SIMAR – 
Documentos Previsionais 2018. 
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Ponto 6 – SIMAR – Proposta de autorização de despesa e 
início do procedimento para contratação de serviços de 
revisão oficial de contas para o período de 2018/2021, em 
agrupamento de entidades adjudicantes (Município De 
Loures E SIMAR) – Processo n.º 4576/DCA/2017. 
 
Ponto 7 – SIMAR – Proposta de transferências 
financeiras para o Centro de Cultura e Desporto do 
Município de Loures. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

4.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO QUADRIÉNIO DE 2017/2021 

 
Realizada em 21 de dezembro de 2017 

 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 
 

RECOMENDAÇÕES 
 

 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

“PELA IMEDIATA ADESÃO À TARIFA SOCIAL DA ÁGUA 
(ARTICULADO)” 

 
Pela bancada do BE foi apresentada uma proposta de 
recomendação, com o título “Pela imediata adesão à 
Tarifa Social da Água (articulado)” (documento n.º 1)”, 
que será transcrita em ata. 
 
(Rejeitada por maioria) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

“RENOVAÇÃO DE FROTA MUNICIPAL PARA 
VEÍCULOS ELÉTRICOS” 

 
Pela bancada do PAN foi apresentado uma proposta de 
recomendação, com o título “Renovação de frota 
municipal para veículos elétricos” (documento n.º 4), que 
será transcrita em ata. O texto referente à proposta de 
recomendação será publicado no Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões imediatamente seguinte à data em que 
for disponibilizado pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO 
 

“ATUALIZAÇÃO PARA ROTUNDAS INTELIGENTES” 
 

Pela bancada do PAN foi apresentado uma proposta de 
recomendação, com o título “.Atualização para Rotundas 
Inteligentes” (documento 5), que será transcrita em ata. O 
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texto referente à proposta de recomendação será 
publicado no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
imediatamente seguinte à data em que for disponibilizado 
pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

 
 

VOTO DE CONGRATULAÇÃO 
 

“25 DE NOVEMBRO, DIA INTERNACIONAL PELA ELIMINAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES” 

 
Pela bancada do BE foi apresentado um Voto de 
Congratulação, com o título “25 de novembro, Dia 
Internacional pela Eliminação da Violência Contra as 
Mulheres” (documento nº 2), que será transcrito em ata. 
O texto referente ao voto de congratulação será publicado 
no Boletim Municipal das Deliberações e Decisões imediatamente 
seguinte à data em que for disponibilizado pelos serviços. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

VOTO DE REPÚDIO 
 

 
 

VOTO DE REPÚDIO 
 

“PRÉMIO SAKHAROV À OPOSIÇÃO VENEZUELANA” 
 

Pela bancada do BE foi apresentado um voto de repúdio, 
com o título “Prémio Sakharov à oposição Venezuelana” 
(documento nº 3), que será transcrito em ata. 
 
(Rejeitado por maioria) 

 
 
 
 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
 

 
 

FIXAÇÃO DAS TAXAS DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS 
RESPEITANTES AO ANO DE 2017 A LIQUIDAR EM 2018 

PROPOSTA A 
 

Presente para deliberação a “Proposta de fixação das 
Taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis, respeitantes 
ao ano de 2017 a liquidar em 2018”, de acordo com o 
proposto na Informação n.º 2017/13042 de 2017.11.09, 
aprovada na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 

Odivelas, quadriénio 2017/2021, realizada em 13 de 
dezembro de 2017, (presente Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 10), remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas, Nos seguintes 
termos: 
 
1. A fixação de uma taxa de Imposto Municipal sobre 
Imóveis (IMI) de 0,37% para os prédios urbanos, 
conforme alínea c), do n.º 1 e nos termos do n.º 5 do art.º 
112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis 
(CIMI), com todas as alterações legislativas introduzidas;  
 
2. Nos termos e para os efeitos do n.º 8, do art.º 112.º do 
diploma citado no número anterior, a majoração de 30% 
da taxa de IMI aplicável a prédios ou parte de prédios 
urbanos degradados;  
 
3. A elevação para o triplo da taxa de IMI aplicável para os 
prédios urbanos que se encontrem devolutos há mais de 
um ano e/ou para os prédios em ruínas nos termos do n.º. 
3, do artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre 
Imóveis;  
 
4. A redução da taxa de IMI, no caso de imóvel destinado 
a habitação própria e permanente, coincidente com o 
domicílio fiscal do proprietário, em função do número de 
dependentes que, nos termos do artigo 13.º do código do 
IRS, compõem o agregado familiar do proprietário, em: 
 
a) 40€ para dois dependentes a cargo; 
 
b) 70€ para três ou mais dependentes a cargo. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS 
 

 
 

FIXAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ODIVELAS 
NO IRS EM 2017 E LIQUIDAR EM 2018 

PROPOSTA A 
 

Presente para deliberação a “Proposta de participação 
variável no IRS em 2017 a liquidar em 2018”. De acordo 
com o proposto na informação n.º 2017/13043 de 
2017.11.09, remetida pelo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas à Assembleia Municipal de 
Odivelas e nos termos aprovados na 3.ª reunião ordinária 
da Câmara Municipal de Odivelas, quadriénio 2017/2021, 
realizada em 13 de dezembro de 2017, (presente Boletim 
Municipal das Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 
10), é proposto que a participação do Município de 
Odivelas no IRS em 2017, a liquidar em 2018, seja fixada 
nos 5%. 
 
(Aprovado por maioria) 
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TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM 
 

 
 

TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM 
PARA VIGORAR NO ANO DE 2018 

 
Presente para deliberação a “Proposta de Taxa Municipal 
de Direitos de Passagem (TMDP) a liquidar em 2018. De 
acordo com a informação n.º 2017/13044, de 2017.11.09, 
aprovada na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, quadriénio 2017/2021, realizada em 13 de 
dezembro de 2017, (presente Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 10), remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas, é proposto a 
aplicação do percentual de 0,25% relativo à Taxa 
Municipal de Direitos de Passagem para vigorar no ano de 
2018. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

LANÇAMENTO DA DERRAMA 
 

 
 

TAXA DA DERRAMA REFERENTE A 2017 A APLICAR EM 2018 
PROPOSTA A 

 
Presente para deliberação a Proposta de lançamento da 
Derrama referente a 2017 a aplicar em 2018. De acordo 
com a informação n.º 2017/13041, de 2017.11.09, 
aprovada na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, quadriénio 2017/2021, realizada em 13 de 
dezembro de 2017, (presente Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 11), remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas, é proposto: 
 
1. O lançamento, em 2017, de uma Derrama de 1,5% 
sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRC); 
 
2. A isenção da Derrama em 2017, para as empresas que 
tenham instalado ou instalem a sua sede social no 
concelho de Odivelas e que tenham criado ou criem, e 
mantenham, no período da isenção, postos de trabalho. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SERVIÇOS INTERMUNICIPALIZADOS DE 
ÁGUAS E RESÍDUOS DE LOURES E ODIVELAS 

 

 
 

TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
SERVIÇOS DE ÁGUAS RESIDUAIS E SERVIÇO DE RESÍDUOS 

URBANOS E DE SERVIÇOS PRESTADOS 
PARA VIGORAR EM 2018 
PROCESSO 28/DM/2017 

 
De acordo com o constante na informação dos serviços 
da Câmara com o n.º Interno/2017/14056 de 2017.12.05, 
aprovada na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, quadriénio 2017/2021, realizada em 13 de 
dezembro de 2017, (presente Boletim Municipal das 
Deliberações e Decisões n.º 26 de 2017, página 12), e remetida 
pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
à Assembleia Municipal de Odivelas, é proposto para 
deliberação o “Processo 28/DM/2017 – SIMAR – 
Tarifário dos Serviços de Abastecimento de Água, 
Serviços de Águas Residuais e Serviço de Resíduos 
Urbanos e de Serviços Prestados, para vigorar em 2018”, 
referente à proposta 404/2017, enviada à Câmara 
Municipal de Odivelas, através do ofício S/30859 de 
2017.12.05, pelo Conselho de Administração dos Serviços 
Intermunicipalizados de Águas e Resíduos de Loures e 
Odivelas (SIMAR). 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RETIRADA DE PONTO 
 

 
 

RETIRAR PONTO DA ORDEM DO DIA DA PRESENTE SESSÃO 
 

Dado o adiantado da hora pelo Sr. Presidente da 
Assembleia Municipal foi posto à votação a retirada e a 
passagem do ponto 6 para uma próxima Sessão da 
Assembleia. 
 
Ponto 6 – Processo n.º 112/DPUPE/SPDM – Propostas 
de: 
 
1 - Redelimitação da UOPG-03-Nó Rodoviário Regional 
de Odivelas e da UOPG-02-Vertente a Sul de Odivelas; 
 
2 – Esquema Diretor da UOPG-03-Nó Rodoviário 
Regional de Odivelas. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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Regimento da Câmara Municipal de Odivelas 

 
Artigo 1º 

Reuniões 

 
1. As reuniões da Câmara Municipal podem ser ordinárias ou extraordinárias.  

 
2. As reuniões ordinárias terão periodicidade quinzenal, realizando-se às quartas-feiras, passando 

para o primeiro dia útil imediato quando coincidam com feriado.  

 
3. As reuniões ordinárias terão início às 09:30 horas e final às 13:00 horas, podendo a Câmara 

Municipal deliberar o seu prolongamento pelo período que entender.  

 
4. As reuniões realizar-se-ão no local indicado na “Ordem do Dia”.  

 
5. Sem prejuízo do disposto no número anterior: 

 
 a) O local das reuniões de Câmara será os Paços do Concelho;  

 b) Pode a Câmara deliberar a realização de reuniões descentralizadas em cada freguesia. 

 
6. As reuniões ordinárias são públicas.  

 

7. São igualmente públicas as reuniões, independentemente de serem ordinárias ou 

extraordinárias, em que se incluam na “Ordem do Dia” a aprovação dos Documentos Previsionais, 

assim como a aprovação dos Documentos de Prestação de Contas. 

 

8. Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câmara Municipal deliberar a realização 

de outras reuniões públicas.  

 

9. A deliberação referida no número anterior será publicada em edital afixado nos lugares de estilo 

durante os cinco dias anteriores à reunião.  

 

Artigo 2.º 

Períodos das reuniões 

 

1. Em cada reunião ordinária há um período de “Intervenção do Público”, um período de “Antes da 

Ordem do Dia” e o período da “Ordem do Dia”.  

  

 2. Nas reuniões extraordinárias há apenas lugar ao período da “Ordem do Dia”. 
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 3. Nas reuniões extraordinárias públicas há um período de “Intervenção do Público” e o período da 

“Ordem do Dia”. 

 

Artigo 3º 

Direção dos trabalhos 

 

1. A direção dos trabalhos é da competência do Presidente da Câmara Municipal ou do seu 

substituto legal.  

 

2. Das decisões sobre a direção dos trabalhos cabe recurso para o plenário, a apreciar 

imediatamente após a sua interposição.  

 

 

 

 

Artigo 4º 

Ordem do Dia 

 

1. Para efeitos de inclusão na “Ordem do Dia”, devem os Vereadores indicar, por escrito, ao 

Presidente da Câmara Municipal as propostas sobre as quais pretendem que a Câmara Municipal 

delibere, assim como enviar, em suporte informático, os documentos que instruem essas 

propostas, com a seguinte antecedência mínima: 

  

 a) Cinco dias úteis sobre a data da reunião ordinária; 

 b) Oito dias úteis sobre a data da reunião extraordinária. 

 

2. A “Ordem do Dia” deverá ser enviada, por correio eletrónico, a todos os Vereadores com a 

antecedência mínima de dois dias úteis sobre a data da reunião.  

 

3. Os documentos que habilitem os membros do Executivo Municipal a participar na discussão das 

matérias constantes na “Ordem do Dia”, bem como outros elementos de interesse, estarão 

disponíveis no Serviço de Apoio aos Órgãos Municipais (SAOM), com a antecedência indicada no 

número anterior.  

 

4. A referida documentação será disponibilizada com a mesma antecedência a todos os membros 

do Executivo Municipal no portal eletrónico das Reuniões de Câmara.  
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Artigo 5º 

Quórum 

 

1. A Câmara Municipal só pode reunir e deliberar quando esteja presente a maioria do número 

legal dos seus membros.  

 

2. As deliberações são tomadas à pluralidade de votos, tendo o Presidente voto de qualidade em 

caso de empate, não contando as abstenções para o apuramento da maioria. 

 

3. Se, uma hora após o previsto para o início da reunião, se verificar a inexistência de quórum, 

deve, desde logo, proceder-se ao registo das presenças, à marcação de faltas e à elaboração da 

ata.  

 

4. No caso previsto no número anterior, a nova reunião, com a mesma natureza da anterior, 

realizar-se-á em data e hora a designar pelo Presidente da Câmara Municipal e será convocada, 

com as necessárias adaptações, nos termos descritos no artigo 4º.  

 

Artigo 6.º 

Faltas 

 

1. As faltas dadas numa reunião deverão ser justificadas antes ou na reunião seguinte àquela em 

que se verificarem. 

 

2. As faltas que não resultem de impossibilidade derivada de prestação de serviço municipal 

implicam a perda da respetiva senha de presença. 

 

Artigo 7º 

Período de “Antes da Ordem do Dia” 

 

1. O período de “Antes da Ordem do Dia” terá a duração máxima de 60 minutos, para tratamento 

de assuntos gerais de interesse autárquico.  

 

2. No início do período de “Antes da Ordem do Dia”, o Presidente da Câmara Municipal aceitará 

inscrições para intervenção em termos de poder repartir equitativamente o tempo por todos os 

interessados.  
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Artigo 8º 

Período da “Ordem do Dia” 

 

1. O período da “Ordem do Dia” inclui um período de apreciação e votação das propostas nela 

constante e das que forem apresentadas nos termos dos n.º 2 e 3 do presente artigo.  

 

2. Antes do início do período da “Ordem do Dia”, o Presidente da Câmara Municipal dará 

conhecimento das propostas de deliberações urgentes que tenham sido apresentadas por escrito, 

para inclusão.  

 

3. Até à votação de cada proposta, podem ser apresentadas, sobre o mesmo assunto, propostas 

devidamente fundamentadas de facto e de direito, que serão simultaneamente discutidas e 

votadas.  

 

4. Havendo alguma proposta que careça de deliberação urgente, pode o Presidente, por sua 

iniciativa ou por solicitação de qualquer Vereador, suspender os trabalhos temporariamente.  

 

5. Reiniciada a reunião, proceder-se-á, de imediato, à votação da proposta.  

 

6. Se entender necessário, o Presidente da Câmara Municipal poderá estipular um tempo máximo 

para a discussão de cada ponto da Ordem de Trabalhos, repartindo-o equitativamente por todos 

os Vereadores interessados em intervir sobre a matéria.  

 

Artigo 9º 

Período de “Intervenção do Público” 

 

1. O período de “Antes da Ordem do Dia” iniciar-se-á quando estiver esgotado o período de 

“Intervenção do Público”, o qual terá a duração máxima de 30 minutos. 

 

2. A Câmara Municipal poderá deliberar o prolongamento do período de “Intervenção do Público”, 

pelo período que entender.  

 

3. Os munícipes interessados em intervir, para solicitar esclarecimentos, deverão inscrever-se até 

ao início da reunião, indicando nome, morada e assunto a tratar.  

 

4. O tempo referido no n.º 1 do presente artigo será distribuído pelos munícipes inscritos, não 

podendo, cada um, exceder 5 minutos na sua intervenção.  
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5. Após cada intervenção ou no final do período de “Intervenção do Público”, o Presidente da 

Câmara Municipal responderá aos esclarecimentos solicitados ou indicará o Vereador ou o 

Dirigente Municipal a quem caiba responder.  

 
Artigo 10º 

Exercício do “Direito de Defesa” 

 
1. Sempre que um membro da Câmara Municipal considere que foram proferidas expressões 

ofensivas da sua honra ou consideração, pode usar da palavra em sua defesa.  

 

2. O autor das expressões consideradas ofensivas pode dar explicações, querendo.  

 
Artigo 11º 

Protestos 

 
1. A cada Vereador, sobre a mesma matéria da “Ordem do Dia”, só é permitido um protesto.  

 
2. A apresentação do protesto não pode ser superior a 2 minutos.  

 
3. Não é permitido apresentar protestos sobre pedidos de esclarecimentos e sobre as respetivas 

respostas.  

 
4. Não são admitidos contraprotestos.  

 
Artigo 12º 

Votação 

 
1. A votação dos assuntos constantes da “Ordem do Dia” é feita por voto nominal. 

 
2. O Presidente vota em último lugar.   

 
3. Em caso de empate na votação, o Presidente tem voto de qualidade, exceto se a votação se 

tiver efetuado por escrutínio secreto.  

 
4. Sempre que estejam em causa juízos de valor sobre comportamentos ou qualidades de 

qualquer pessoa, as deliberações são tomadas por escrutínio secreto.  

 
5. Havendo empate na votação por escrutínio secreto, procede-se imediatamente a nova votação 

e, caso o empate se mantenha, adia-se a deliberação para a reunião seguinte. 
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6. No caso previsto na parte final do número anterior, se se mantiver o empate na primeira votação 

dessa reunião proceder-se-á a votação nominal.  

 

7. Quando exigida, a fundamentação das deliberações tomadas por escrutínio secreto é feita pelo 

Presidente após a votação, tendo em conta a discussão que a tiver precedido.  

 

Artigo 13º 

Declaração de voto 

 

1. Sem prejuízo do disposto no artigo 15º, finda a votação de qualquer matéria incluída na “Ordem 

do Dia” e anunciado o seu resultado, poderá qualquer membro da Câmara Municipal apresentar a 

sua declaração de voto e as razões que a justificam.  

 

2. Quando se trate de pareceres a dar a outras entidades, as deliberações serão sempre 

acompanhadas das declarações de voto apresentadas.  

 

Artigo 14º 

Publicidade das deliberações 

 

A publicidade das deliberações será feita nos termos e para os efeitos do artigo 56.º do regime 

jurídico das autarquias locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, sob o seu Anexo 

I. 

 

Artigo 15º 

Atas  

 

1. Para efeitos de elaboração das atas, todas as intervenções dos membros da Câmara Municipal 

de Odivelas, designadamente, declarações políticas, declarações de voto, registos de votos 

vencidos e as respetivas fundamentações que devam ser feitas constar, devem ser apresentadas 

por escrito e em suporte informático não editável, no prazo de 10 dias úteis após o envio do 

suporte áudio pela SAOM. 

 

2. Das reuniões é guardado suporte áudio digital, cuja cópia poderá ser requerida por qualquer 

Vereador ao Presidente da Câmara, no caso de pretender a audição/acesso integral ou parcial da 

reunião. 
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Artigo 16º 

Entrada em vigor  

 

O presente Regimento entra em vigor no dia seguinte à aprovação da ata da reunião a que 

respeita ou, sendo o caso, da aprovação da respetiva minuta e do mesmo será dada publicidade 

através da publicação no Boletim Municipal. 

 

 

(Regimento aprovado na 3.ª reunião ordinária da Câmara Municipal, realizada no dia 13 de 

dezembro de 2017) 


